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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , 

da Constituição, e eu, Petrónio Portella, Presidente do Senado Federal, pro~ 
m ulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N. 0 70, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.186, de 27 de agôsto dE! 1971. 

Art. único - É aprovado o texto do Decreto-lei n.0 1.186, de 27 de agôsto 
de 1971, que "concede estímulos à fusão, incorporação e relocalização dE! uni­
dades industriais açucareiras, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 24 de setembro de 1971. - Petrônio Portella, Presi­
dente do Senado Federal. 

ATA DA 133.0 SESSÃO 
EM 24 DE SETEMBRO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESID!NCIA DO SR. CARLOS 
LINDE~BERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham·se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
- José Lindoso - Milton Trin­
dade - Renato Franco - Helvídio 
Nunes -Virgílio Távora - Wal­
demar Alcântara - Wilson Gon­
çalves - Dinarte Mariz - Luiz 
Cavalcante - Lourival Baptista 
- Ruy Santos - Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Ama­
ral Peixoto - Paulo Tôrres -
Benjamin Farah - Franco Mon .. 
toro - Benedito Ferreira - Emi­
val Caiado - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Acclolú Filho - Guldo Mondin. 

O SI\. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Hsta de presença acusa 
o comparecimento de 26 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta. a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

É lldo o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N.0 417, de 1971 

da Comissão de ConstituiÇão e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 33, de 1971, que revoga 
o Exame de Ordem, instituído pela 
Lei n. o 4. 215, de 1963, que "dispõe 
sôbre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil" e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Helvidio Nunes 

Objetiva o llustre Senador Vascon­
celos Torres, por intermédio do Projeto 
de Lei n,0 33, de 1971, a revogação dos 
arts. 18, inciso VIII. letra b, 48, inci­
so III, 50, inciso I, e 53 e seus parágra­
fos, todos da Lei n.o 4.215, de 27 de 
abril de 1963 rart. 1.0 ), e nova reda­
ção ao parágrafo único do art. 50 do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Como a matéria reveste a mais al­
ta significação para a numerosa e di-

ligente classe dos bacharéis e doutores 
em Direito, começo por transcrever os 
dispositivos cuja erradicação o projeto 
de lei persegue: 

"Art. 18 - Compete ao Conselho 
Federal: 

VIII -- regular e disciplinar, em 
provimentos especiais: 

b) o programa e a realização do 
Exame de Ordem (art. 53)." 

"Art. 48-- Para inscrição no qua­
dro dos advogados é necessário: 
III - certificado de comprovação 
do exercício e resultado do está­
gio ou de habilitação no Exame 
de Ordem 1 arts. 18, inciso VIII, 
letras a e b, e 53)." 

............................... 
''Art. 50 - Para obter a carta de 
estagiário o candidato exibirá, pe~ 
rante o Presidente do Conselho da 
Seção em que pretenda fazer a 
prática profissional, prova de: 

I - ter diploma de bacharel ou 
doutor em Direito, formalizado cte 
acôrdo com a lei r art. 57)." 

"Art. 53 - É obrigatório o Exame 
da Ordem para admissão· no qua­
dro de advogados aos candidatos 
que não tenham feito o estágio 
profíssíonal ou não tenham com­
provado satisfatOriamente o seu 
exercício e resultado (arts. 18, ln­
císo VIU, letras a e b, 48, inciso 
III, e 50l. 

~ 1.0 - O Exame de ordem consis­
tirá em provas de habilit'açáo pro­
fissional, feitas perante comissão 
composta de três advogados ins­
critos há mais de cinco anos, no~ 
meados pelo Presidente da Seção, 
na forma e mediante programa 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AURI::LIO QUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

ELIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 

Chefe da Seção de Revisão 

regulado. em provimento especial 
do Conselho Federal (art. 18, in­
ciso VIII, letra b). 
§ 2.0 - Serão dispensados do Exa­
me de Ordem os membros da Ma­
gistratura e do Ministério Público 
que tenham exercido as respecti­
vas funções por mais de dois anos, 
bem como, nas mesmas considera­
ções, os professôres de Faculdade 
de Direito oficialmente reconhe­
cidas." 

O ponto principal da questão reside, 
sem sombra de dúvida, na obrigatorie­
t!ade do Exame de Ordem, para ad­
missão no quadro de advogados, de 
que trata o art. 53 da Lei n.0 4.215, de 
27-4-63. 

Com efeito, o OAB compreende os 
quadros de advogados, estagiários e 
provisionados I art. 47). Para inscri­
ção no quadro de advogados, além do 
diploma de bacharel ou doutor em Di­
reito e de outros requisitos. são neces­
sários o certificado de comprovação do 
exercício e resultado do estágio ou de 
habilitação no Exame de Ordem ! art. 
48, IIIl. 

Para obter a carta de estagiário, na 
l1ípótese de não ser bacharel ou dou­
tor em Direito, o candidato fará a 
prova de estar matriculado no 4.0 ou 
5.0 ano de faculdade de Direito, manti­
da pela União ou sob fiscalização do 
Govêrno Federal, e de estar matricula­
do em curso de orientação de estágio 
ministrado pela Ordem ou por facul­
dade de Direito, ou haver sido admi­
tido como auxiliar de escritório de 
advocacia existente desde mais de cin­
co anos, de serviço de assist~nc.ia ju­
diciária e de departamentos juridicos 
oficiais ou de emprêsas idôneas <art. 
50l. 

Assim, para alcançar o exercício 
pleno da advocacia o bacharel ou dou­
tor em Direito terá que fazer prova dé 
que estagiou e obteve resultado satis-
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fatório no estágio ou logrou aprova­
ção no Exame de Ordem. 

É interessante observar que, tendo 
entrado em vigor êm todo o território 
nacional trinta dias depois de publi­
cada. a Lei n.0 4.215, de 1963 {art. 
158J, sOmente a 5 de agôsto de 1965, 
através do Provimento n.0 18, o Con­
selho Federal regulou e disciplinou o 
estágio profissional, dois anos mais 
tarde revisto e consolidado pelo Pro­
vimento n.0 33, de 4 de outubro de 
l967. 

O Provimento n.0 19. de 5 de agósto 
de 1965, que dispunha sôbre o Exame 
de Ordem, foi revisto e consolidado 
pelo de n,0 34, da mesma data do de 
n.o 33, e o Ptovimento n.0 22, de 18 de 
novembro de 1965, que dispunha sôbre 
o programa dos cursos de estágio pro­
fissional de Advocacia, foi revisto e 
consolidado pelo de n.0 35, também de 
4 de outubro de 1967. 

Eis porém que em 23 de fevereiro de 
1968 a Lei n.0 5.390, art.. 1.0 • estabe­
leceu: 

"Aos alunos das faculdades de Di­
reito, oficiais ou fiscalizadas pelo 
Govêrno Federal, matriculados ou 
que venham a matricular-se até o 
ano letivo de 1968 na 4.a e s.a. sé­
ries do curso de Direito, é assegu­
rado o direito à inscrição na Or­
dem dos Advogados do Brasil na 
categoria de Solicitador-Acadêmi­
co, ficando dispensados dos requi­
sitos de estágio profissional e de 
Exame de Ordem para ulterior 
admissão nos quadros daquela 
entidade." 

E o Decreto-lei n.0 505, de 18 de 
março de 1969, determinou: 

"Art. 1.0 - Fica permitiãa aos 
alunos matriculados ou que ve­
nham a matricular~se no ano le­
tivo de 1969 na 4.a série do curso 
de Direito das faculdades oficiais 

ou fiscalizadas pelo Governo Fe­
deral a inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil, na condição 
de Solicitador-Acadêmico. 

Art. 2.0 - os· alunos que usarem 
do 'benefício contido no artigo an­
terior ficarão dispensados do está­
gio profissional e de Exame da 
Ordem para ulterior admissão nos 
quadros da Ordem dos Advogados 
do Brasil." 

A necessidade do requisito do Exame 
de Ordem. cuja revogação pretende o 
ilustre Senador Vasconcelos Torres, 
para habilitação plena ao exf'rcício/da 
atividade advocatícia, consdtUi, pois, 
matéria de gritante atualidade. 

Com efeito, objeto de acirrada con­
trovérsia nos últimos meses, é uma 
figura nova no sistema de formação 
profissional brasileiro, introduzida na 
Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 
1961, cujo parágrafo único do. art. 68 
prescreve: 

"Os diplomas que conferem privi­
Iégíos para o exercício de profis­
sões liberais ou para a admissão a 
cargos públicos ficam sujeitos a 
registro no Ministério da Educa­
ção e Cultura, podendo a lei exi­
gir a prestação de exames e pro­
vas de estágio perante os órgãos 
de fiscalização e disciplina das 
profissões respectivas." 

Assim, disposição que não é ünpe­
ra tíva adotou-a. apenas. a Ordem dos 
Advogados do Brasil. escudada, provà­
velmente, em que a universidade pro­
porciona a formação técnico-científi­
ca, enquanto aos órgãos profissionais 
cabe apurar a capacitação para o 
exercício prâtico-profissional. 

Embora a Lei n.0 5. 540, de 28 de no­
vembro de 1968, que fixou normas de 
org·anização e funcionamento do ensi­
no superior. tenha eliminado, pela re­
vogação do capítulo próprio da Lei de 
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Diretrizes e Bases, o preceito que dis­
punha sôbre a existência do exame e 
do estágio profissional, a exigência 
permanece íntegra, pois que não foi 
alterada a Lei n.0 4.215, de 27 de abril 
de 1963. 

Fundamentalmente, a discussão do 
problema comporta quatro posições, a 
saber: 

1) constituída pelos que advogam, 
pura e simplesmente, a manutenção 
do sistema instituído pela Lei ..... . 
n.0 4.215/63; 

2) formada por aquéles que repelem, 
com a mesma veemência dos anterio~ 
res, a obrigatoriedade do estágio e do 
Exame de Ordem; 

3) integrada pelos que sustentam a 
necessidade do estágio profissional, 
verificado pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados; e 

4) composta pelos que admitem o 
estágio e o exame, da competência 
exclusiva das faculdades e da OAB, 
respectivamente. 

As duas primeiras posições são, sem 
sombra de dúvida, extremas, radicais, 
enquanto as duas últimas são mode~ 
radas, ecléticas. 

O I Encontro Brasileiro de Facu I~ 
dades de Direito, realizado recente~ 
mente na cidade de Juiz de Fora. aco~ 
Iheu a quarta posição; o egrégio Con~ 
selho Federal da OAB, através de 
brilhante parecer do notável profes~ 
sor Ivo d'Aquino, a primeira; ponde~ 
rável parcela de estudantes de Direito, 
a segunda: e o Senador Vasconcelos 
Torres e quase a totalidade dOS di~ 
retórios acadêmicos, a terceira. 

As quatro posições enunciadas, con­
sideradas cJP.sslcas, pader-se-á adi­
cionar mais urna, exatamente a que 
resulta de proposição aprovada no UI 
Congresso dos Advogados do Rio 
Grande do Sul, realizando no mês 
próximo transato, que propugna pela 
criação de escolas superiores de Ad­
vocacia, em substituição ao estágio e 
Exame de Ordem, com a modificação 
do atual currículo das faculdades de 
Direito, que passaria a ser de quatro 
anos e mais dois de curso obrigatório 
na Escola Superior do Advogado. 

A matéria, por envolver questões 
doutrin4rias, é polêmica. Entendo que 
a Lei n.0 5.540/68, que revogou, pelo 
siléncio, o dispositivo da Lei de Dire­
trizes e Bases, sobretudo na parte re­
lativa ao Exame de Ordem, fornece a 
orientação seguida pela maioria no 
que respeita à concepção da forrna~ão 

Com efeito, na área do ensino téc­
nico-agricola, comercial e industrial, 
nos termos do Decreto~lei n.o 655, de 
27 de jun:1o de 1969, aos órgãos espe­
ciais do Ministério da Educação e 
Cultura cabe a organização, em nível 
superior, dos cursos de formação de 
professôres. 

O Decreto-lei n.o 749, de 8 de agôsto 
de 1969, autoriza a Diretoria do Ensino 

E!ecundário do MEC a organizar, tam­
bém, em nível superior, os cursos des­
tinados à formação de professôres de 
disciplinas e práticas educativas vo­
cach:mals, observadas as resoluções do 
Conselho Federal de Educação quanto 
à estruturação e à extensão dos 
cursos, 

E enfatizando, ainda mais, a cres­
cente presença. no Oovêrno Federal 
em todos os graus do ensino, parti­
cularmente no superior, o Decreto-lei 
n.0 842, de 9 de setembro de 1969, que 
alterou o art. 47 da Lei n.0 5. 540/68, 
dispõe: 

''A autorização para o funciona­
mento e reconhecimento de uni­
versidade ou estabelecimento iso­
lado do ensino superior será 
tornada efetiva, em qualquer caso, 
por decreto do Poder Executivo 
Federal. apõs prévio parecer favo­
rável do Conselho de Educação 
competente." 

Na verdade, reconheço que "para o 
exercício responsável e eficaz dessa 
profissão", segundo "Advocacia e De­
senvolvimento", de Carlos A. Dunshee 
de Abranches, no Jornal do Brasil, 
18-8-71, "não basta o estudo sistemá­
tico do Direito e da Legislação". "De­
finida como um misto de ciência e 
arte, na época atual, a Advocacia é, 
cada dia mais, uma técnica complexa, 
que requer desde uma base cultural 
especializada e uma sólida formação 
ética, até o domínio prático de todos 
os seus variados instrumentos de ação, 
tais como a palavra falada e escrita, 
a identificação com o funcionamento 
da organização judiciária e adminis~ 
trativa, a consulta à legislação e à 
jurisprudência e a instalação do es~ 
critério com um minimo de serviços 
materiais." 

Não vou tão longe, porém, Quanto o 
notável jurista e Deputado Ildélio 
Martins, que entende, consoante re­
cente pronunciamento na Cã.mara 
Federal, que o Exame de Ordem "ape~ 
nas se destina à depuração ·Ias condi~ 
ções técnico-ético-profissionais da~ 
quele que pretende submeter-se às su­
blimes vicissitudes que fazem do ho­
mem um advogado e do advogado um 
deus." 

Repito: não chego a tanto. Mas 
também não me alinho aos que sus­
tentam que o simples término do 
curso superior, nas condições atuais, 
qualquer que seja a modalidade, ha­
bilita o concludente ao exercício da 
profissão respectiva. 

A vida moderna, marcada pela es­
pecialização em todos os ramos de 
atividade, exige a cada dia profis­
sionais mais preparados e hábeis. E, 
na luta pelo sucesso, os mais dotados, 
por certo, afastarão os concorrentes 
despreparados. 

Daí a necessidade e conveniência de 
que as escolas superiores, especial­
mente a.s faculdades de Direito, cada 
vez exijam e peçam mais aos alunos. 

Ccmo corolário. a exigência do es­
tágio profissional não deve, ao menos, 
merecer contestação, certo que salu­
tar meio para eliminar o caráter teó­
rico da formação profissional e, por 
via de conseqüência, para oferecer ao 
aluno a aprendizagem da profissão 
através do treinamento prático. 

Embora os bacharéis em Direito, 
pela tradição nacional, indispensabi­
lidade de sua presença na vida do 
País, proliferação do número de es­
colas e, até mesmo, em razão de faci­
Udades que não vêm a pêlo investigar, 
mereçam cuidados especiais, o estágio 
obrigatório para a prática profissional 
nos dois últimos anos das faculdades 
de Direito, mantidas pela União ou 
fiscalizadas pelo Govêrno Federal, 
resolveria, a contento, creio, a questão. 

o Exame de Ordem, assim, seria 
dispensável, atrnvés da criação. vale 
insistir, nas escolas de Direito, oficiais 
ou fiscalizadas pela União, de cadeiras 
de Prática Profissional e Organização 
Judiciária, com programas a serem 
elaborados pelo Conselho Federal de 
Educação, obrigatàriamente ministra­
dos na 4.8 e na 5.8 séries do curso 
superior. admitida a colaboração e fis­
calização do Conselho Federal da Or­
dem dos Advogados do Brasil, na for­
ma do substitutivo proposto a esta 
douta Comtssão. 

De resto, o projeto de lei do Senador 
Vasconcelos Torres não fere a Lei 
Maior. É, por conseguinte, constitu­
cional. 

Que dizer sóbre a juridicidade? A 
proposição é da mesma categoria da 
que pretende alterar. Ao demais, não 
quebra o sistema que o Conselho Fe~ 
deral da OAB gastou anos a fio a re~ 
gulamentar e disciplinar, mas que 
ainda não foi definitivo e totalmente 
implantado. 

O problema, cumpre repetir, cinge­
se à verificação, apenas, da conve~ 
niência e oportunidade da manuten~ 
ção, ou não, do Exame de Ordem. sem 
que se firam os demais preceitos Je~ 
gais e regulamentares que condicio­
nam o início do pleno exercício da 
advocacia. 

É o projeto. portanto, do ponto de 
vista da juridicidade, mo r mente 
em vista do substitutivo oferecido, 
acolhivel. 

A dúvida que se lhe poderia opor 
seria a da repercussão financeira, isto 
é, dos encargos ~dicionais resultantes, 
ao que respondo com a autonomia ad­
ministrativa e financeira das univer­
sidades, erigidas quase tôdas, ou em 
vias de sê-lo, em fundações. 

Diante do exposto. somos pela apro­
vação do Projeto de Lei n.0 33!71, nos 
têrmos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 
- São revogados os art. 18, 

inciso VIII, letra b, 48, inciso III, 50, 
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inciso I, e 53 e seus parágrafos da Lei 
n.0 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Art. 2.0 - Os cursos de Direito, 
mantidos pela União ou sob fiscali­
zação do Govérno Federal. incluirão, 
na penúltima e última séries, cadei­
ras de Prática Profissional e Organi­
zação Judiciária, nas quais serão de­
senvolvidos programas organizados, 
com a colaboração do Conselho Fe­
deral da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Parágrafo único- A aprovação nas 
disciplinas de que trata o art. 2. 0 ha­
bilitará ao ingresso definitivo no qua­
dro de Advogado da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil. 

Art .. 3,0 - Aos alunos dos cursos de 
Direito, oficiais ou fiscalizados pelo 
Govêrno Federal, matriculados ou que 
venham a matricular-se até o ano le­
tivo de 1971 na penúltima e última sé­
ries é assegurada inscrição na Ordem 
dos Advogados do Brasil, na categoria 
de Solicitador-Acadêmico, ficando dis­
pensados dos requisitos de estágio 
profissional e de Exame de Ordem 
para a ulterior admissão nos quadros 
da entiêlade. 

Art. 4.0 - Os estabelecimentos de 
ensino de Direito poderão fazer a re­
distribuição das cargas horárias de 
modo a que atenda aos fins previstos 
no art. 2.o 

Sala das Comissões, em 22 de setem­
bro de 1971. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Helvídio Nunes, Relator -
Eurico Rezende - José Sarney -
Gustavo Capanema. vencido - Heitor 
Dias - Wilson Gonçalves - Emival 
Caiado, vencido - Accioly Filho. 

PARECERES 
N.0 • 418 e 419, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ .. 
mara n.0 44, de 1971 (n.0 125~8/67, 
na Casa de origem), que dá nova 
redação à alínea "bn do art. 6.0 e 
revoga o art. 25 do Decreto.Jei n.0 

161, de 13 de fevereiro de 1967, que 
autorizou o Poder Executivo a ins .. 
tituir a Fundação Instituto Brasi .. 
leiro de Geografia e Estatística. 

PARECER N.0 418 

Da Comissão de Redação 
Relator: Sr. José Lindoso 
Aprovado na Sessão do dia 14 do 

corrente foi o presente projeto enca­
minhado a esta Comissão tendo em 
vista o disposto no art. 155, § 2.0, do 
Regimento Interno. 

A proposição tem por objetivo alte­
rar a alínea b do art. 6.o do Decreto­
lei n.0 161, de 13 de fevereiro d·e 1967, 
que inclui, ·entre outros, como elemen­
to com;titutivo do patrimônio da Fun­
dação IBGE, a 

"dotação orçamentária da União, 
})revista anualmente, em um mon­
tante não inferior à estimativa da 

arrecadação do lmpôst-o sôbre 
Transporte Rodoviário de Passa~ 
geiros", 

propondo que se dê à referida alínea 
a seguinte redação: 

"b) dotação orçamentária da 
União, prevista anualmente", 

suprimindo. por conseguinte, a parte 
final que faz referência ao Impõsto 
sôbre Transporte Rodoviário de Pas­
sageiros. 

Ve1ifica-se, entretanto, que a nova 
redação dada à alínea b do art. 6. 0 

prejudica o disposto no § 2.0 do mesmo 
artigo uma vez que êste faz remissão 
expressa à parte suprimida, como se 
vê: 

"!:i 2.0 - A dotação orçamentária 
a que se refere a aUnea b dêste 
artigo considerar-se-á automàtí­
camente reajustada em função 
dos resultados efetivos da arreca­
dação do impôsto mencionado na 
mesma alínea." 

Trata-se. a nosso ver, de supressão 
necessária... ao bom entendimento da 
lei, para que nesta não figure disposi­
ção estranha à matéria. 

É. portanto, de se aplicar ao caso, 
as disposições fixadas no art. 363 do 
Regimento Interno da Casa. verbis: 

"Art. 363 - Quando, em texto 
aprovado em definitivo. fór veri­
ficada a existência de êrro, pro­
ceder-se-á da seguinte maneira: 
a) tratando-se de contradição, in. 
coerência ou prejudicialidade em 
projeto ainda não remetido à san­
cão ou à Câmara, a Mesa encami~ 
Ílhará a matéria à Comissão com­
petente a fim de que proponha a 
orientação a seguir para a retifi­
cação do êrro, sendo a proposta 
examinada pela Comissão de 
Constituição e Justiça antes de ser 
submetida à deliberação do Ple­
nário." 

Verificamos, ainda, através de con­
sulta aos serviços competentes da 
Casa, não ter o referido att. 6. 0 do 
Decreto-lei n.0 161 sofrido qualquer 
alteração posterior, daí propormos, 
para correção do projeto. e em obe­
diência à melhor técnica legislativa. a 
seguinte redação, ouvida a douta Co­
missão de Constituição e Justiça: 

EMENDA N.0 I 

Substitua-se o projeto pelo se­
guinte: 

Dá nova redação ao art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 161, de 13 de feve­
reiro de 1967, que autorizou o Po~ 
der Executivo a instituir a Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geo· 
grafia e Estatística, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 6.0 do Decreto-lei 

n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, que 

autorizou o Poder Executivo· a insti­
tuir a Fundacão Instituto Brasileiro 
de Geografia é Estatística, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 - O patrimônio da Fun­
dação IBGE será constituído de: 
a) acervo do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, com­
preendendo os órgãos relacionados 
no art. 3.0 , incisos 1, 2, 3 e 4, por 
doação do Poder Executivo~ 
b) dotação orçamentária da. 
União, prevista anualmente; 
c) subvenções da União, dos Es­
tados e Municípios; 
d) doações e contribuições de pes­
soas de direito público e privado, 
inclusive de entidades internacio­
nais; 
e) recursos da Caixa Nacional de 
Estatística Municipal <Decreto­
lei n.0 4 .181, de 16 de março de 
1942, art. 9.0 , alíneas a e b); 
f) rendas resultantes da presta­
ção de serviços, em qualquer dos 
campos de sua competência. 
Parágrafo único - A Fundação 
IBGE poderá contrair emprésti­
mo com entidades nacionais ou 
internacionais, observadas as nor­
mas reguladoras da matéria." 

~4.rt. 2.0
- Esta lei entra em vigor na 

da ta de sua publicação, revogados o 
art. 25 do Decreto-lei n.0 161, de 13 
de fevereiro de 1967 e demais dispo­
sições em contrário. 

Sala das Sessões, em 20 de setem­
bro de 1971. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - José Lindoso, Relator 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 161, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1967 

Autoriza o Poder Executivo a 
instituir a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica, e dá outras providências. 

Art. 6.0 - o patrimônio da Funda-
ção IBGE será constituído de·. 

a) acervo do atual Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os órgãos relacio­
nados no art. 3. 0

, incisos 1, 2, 3 e 
4, cuja doação pelo Poder Executi­
vo, fica desde logo autorizada; 
b) dotação orçamentária da 
União, prevista anualmente em 
um montante não inferior à esti­
mativa da arrecadação do impôs­
to sôbre transporte rodoviário de 
passageiros; 
c) subvencões da União, dos Esta­
dos e Muríicípios; 
d) doações e contribuições de pes­
soas de direito público e priva­
do. inclusive cte entidades inter­
nacionais; 
e)· recursos da Caixa Nacional de 
Estatística Municipal (Decreto-lei 



Setembro de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 25 5013 

n.0 4. 181, de 16 de março de 1942, 
art. 9.0

, alíneas a e b); 

f) rendas resultantes da presta­
ção de serviços, em qualquer dos 
campos de sua competência. 

~ 1.0 
- A Fundação IBGE poderá 

contrair empréstimo com entidades 
nacionais ou internacionais. observa­
das as normas reguladoras da matéria. 

~ 2. 0 - A dotação orçamentária a 
que se refere a alínea b dêste artigo 
considerar-se~á automàticamente rea­
justada em função dos resultados efe­
tivos da arrecadação do impôsto mrn­
ciçnaclo na mesma aJinea. 

PARECER N.0 419 

da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

O ilustre Dt•putado Humberto Lu­
cena ofereceu projeto de lei, revogan­
do vários dispositivos do Decreto-lei 
n. 0 161, de 13 de fevereiro de 1967, € 

que se lhe afiguravam inconstitucio­
nals. 

A Câmara dos Deputados acolheu, 
em parte, a proposição, para revogar 
o art. 25 e assim redigiu a a[ínea b do 
art. 6.0 do referido Decreto-lei: 

"b) dotação orçamentária da 
União, prevista anualmrnte". 

Vindo o projeto a esta Casa, foi en­
caminhado sOmente à douta Comissão 
de Finanças, que o aprovou. 

Aprovado na Sessão de 14 de setem­
bro último, a douta Comissão de Re­
dação, acolhendo judicioso parecer do 
ilustre Senador José Lindoso, sugeriu 
a audiência desta Comissão, nos exa­
tos térmos do art. 363 do Regimento 
Interno. 

É o relatório, 

PARECER 
O texto aprovado pela Câmara dos 

Deputados. como demonstrado no bem 
elaborado parecer da Comissão de Re­
dação. corrigia a inconstitucionalidade 
da alínea b do art. 6.0 • que assim dis­
punha, como elemento constitutivo do 
patrimônio da Fundação. 

"dotação orçamentária da União, 
prevista anualmente, em um mon­
tante não inferior à estimativa 
da arrecadação do impôsto sôbre 
transporte rodoviário de passagei­
ros", 

mas conservava, eivado do mesmo vi­
cio de inconstitucionalidade, aponta­
do pelo nobre líder Humberto Lucena. 
o texto do § 2.0 do mesmo artigo, in 
ver bis: 

"A dotação orçamentária a que 
se refere a alínea b dêste artigo 
considerar-se-á automàtjcamente 
reajustada em função dos resulta­
dos efetivos da arrecadação do 
impôsto mencionado na mesma 
alínea," 

Razão tinha, assim, a Comissão de 
Redação quando sugeriu a indispensá­
vel supressão também dêsse segundo 
dispositivo do Decreto-lei n.o 161, por 
julgá-la ''nec.essária ao bom entendi· 
menta da lei, ·para que nesta não fi­
gure disposição estranha à matéria", e 
ofereceu. como substitutivo, o seguin­
te texto. como Emenda n.0 1: 

"Substitua-se o projeto pelo se­
guinte: 
Dá nova redação ao art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 161, de 13 de feve­
reiro de 1967, que autOrizou o Po­
der Executivo a instituir a Fun­
da~ão Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 6.0 do Decreto­
lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 
1967, que autorizou o Poder Exe­
cutivo a instituir a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
''Art. 6. o - O pa trimõnio da Fun­
dação IBGE será constituído de: 
a) acervo do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, com­
preendendo os órgãos relaciona­
dos no art. 3.0 , incisos 1, 2, 3 e 
4. por doação do Poder Executivo: 
b) dotação orçamentária da 
União, prevista anualmente; 
c) subvenções da União, dos Es­
tados e Municípios; 
d) doações e contribuições de pes­
soas de direito público e privado, 
inclusive de entidades internacio­
nais; 
e) recursos da Caixa Nacional de 
Estatística Municipal IDecreto-lei 
n.0 4 .181, de 16 de março de 1942, 
art. 9.0 , alíneas a e b); 
f) rendas resultantes da presta­
ção de serviços, em qualquer dos 
campos de sua competência. 
Parãgtafo único - A Fundação 
IBGE poderá contrair emprésti­
mo com entidades nacíonaís ou 
internacionais, observadas as nor­
mas reguladoras da matéria,'' 
Art. 2.0 - Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação, 
revogados o art. 25 do Decreto-lei 
n.0 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
e demais disposições em con­
trário." 

Meu voto, em conseqüência, é pela 
aprovação da Emenda Substitutiva 
n.0 1, da Comissão de Redação, e que 
deverá ser submetida à aprovação do 
plenário. na forma regimental. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 22 de se­

tembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Nelson Carneiro, Rela­
tor - Eurico Rezende - Gustavo Ca­
panema- Heitor Dias- Emival Caia­
do - Wilson Gonçalves - Helvídio 

Nunes 
ney. 

Accioly Filho - José Sar-

PARECER 
N.0 420, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.() 50, de 1971 (número 
2.117~B de 1970, na origem), que 
"acrescenta artigo à Lei n.0 4.864, 
de 29 de novembro de 1965, que 
"cria medidas de estímulo à In­
dústria de Construção Civil", 

Relator: Sr. Nelson Carneiro. 
Projeto aprovado na Câmara dos 

Deputados acrescenta o seguinte ar­
tigo, que passaria a ser o de n.0 35, 
feita a devida renumeração, da Lei 
n.0 4.864, de 29 de novembro de 1965, 
que crja medidas de estimulo à In­
dústria de Construção Civil: 

- "O aluguel da moradia do lo­
catário que possuir, construir ou 
adquirir, seja unidade isolada, 
seja em prédio em condomínio, 
imóvel residencial ficará liberado 
na forma e condições previstas 
no art. 17 desta lei, facultada ao 
locador, de acõrdo com o precei­
tuado no parágrafo único do 
mesmo artigo, a retomada do imó­
vel." 

O citado art. 17 da Lei n.0 4.864 li­
bera as locações de imóveis cujo ha~ 
bite-se venha a ser concedido depois 
de iniciada sua vigência, e o seu pa­
rágrafo único regula a retomada. "por 
não convir ao locador continuar a lo­
cação." 

O ilustre autor do projeto. o nobre 
Deputado Alípio de Carvalho, visa a 
acabar com o abuso de inquilinos, que 
continuam beneficiados pelas leis do 
inquilinato. enquanto têm imóveis que 
alugam a terceiros, e "não raro, para 
obter a majoração do valor de suas 
locações, ainda pressionam e amea­
çam de despejo a seus locatários, ale­
gando necessitar do imóvel para uso 
p.róprio". 

O art. 2.0 do projeto declara que 
"as disposicões da presente lei tam­
bém se apÍicam às locações anterio­
res a 25 de novembro de 1964, por 
prazo indeterminado ou prorrogadas 
nos têrmos do art. 8.0 da Lei número 
4.494, de 25 de novembro de 1964, que 
regula a locação de prédios urbanos, 
bem como a tôdas as situações entre 
a data daquela lei e a publicação des­
ta". 

Esclarece, por fim, o art. 3.0 que a 
unidade habitacional, a que se refe­
re o art. 1.0

, deve ser na mesma Joca­
lidade do imóvel locado, para tornar 
aplicáveis os dispositivos da presente 
lei. 

É o relatório. 

PARECER 
O abuso, denunciado pelo ilustre 

parlamentar, existe, e remédio legal 
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se impõe para corrigi-lo. Não me pa­
rece, entretanto, que seja o aprovado 
pela Câmara dos Deputados. A libe­
ração do aluguel dos imóveis, cujos 
inquilinos tenham imóveis locados a 
terceiros, não poderia jamais retro­
agir, para alcançar as locações ante­
rim·es a 25 cte novembro de 1964, mes­
mo porque assim não se estaria crian­
do qualquer estímulo à construção ci­
vil, que deve ser dirigida no sentido 
de fomentar novas iniciativas, e ja­
mais de aumentar o aluguel de uni­
dades existentes há sete anos, no mí­
nimo. O próprio art. 17 da Lei ~.0 

4. 864, de 29 de novembro de 1965, so­
mente libera o aluguel dos imóveis que 
hajam obtido o habite-se "após a pu­
blicação desta lei". Ademais, nem 
sempre quem adquire uma unidade 
residencial, tem condições de para ela 
se transferir. E a melhor situação eco­
nômica ou financeira do inquilino não 
justifica que o locador aumente o 
pre(!o do aluguel, que a lei entendeu 
o justo. 

Meu voto é assim, salvo melhor juí­
zo, pela rejeição do projeto, no que 
pêsem os nobres propósitos de seu 
ilustre autor. 

Sala das Comissões. em 22 de setem­
bro de 1971. - Daniel Kríeger, Presi­
dente - Nelson Carneiro, Relator -
Eurico Rezende - Gustavo Capane­
ma - Heitor Dias - Emival Caiado 
- Wilson Gonçalves - Helvídio Nu­
nes - Accioly Filho - José Sarney. 

PARECER 
N." 421, de 1971 

Da Comissão de Constituição e 
Justica, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 14, de 1970, que proíbe 
a referência à filiação ilegítima 
nos registros civis das pessoas 
naturais. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, tendo em vista o pronunciamen­
W do Relator quanto ao voto do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que passa 
a tazer parte integrante dêste pare­
cer, manifestou-se favoràvelmente ao 
})rojeto, nos têrmos do seguinte subs­
titutivo: 

EMENDA N.O 1 
(Substitutivo) 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. t.o - Fica revigorado o dispo­

sitivo do art. 7.0 da Lei n.0 883, de 
21 de outubro de 1949. 

Art. 2.0 - Revogam-se o inciso 4.0 

do art. 58 do Decreto;lei n.0 1.000, 
de 21 de outubro de 1969, e demais 
disposições em contrário. 

Art. 3.o - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 22 de se­
te-mbro de 1971. - Daniel Krieg~r, 
Presidente - Eurico Rezende, Rela-

tor - Nelson Carneiro - Accioly Fi­
lho - Heitor Dias - Gustavo Ca­
panema - Helvídí() Nunes - José 
Sarney. 

VOTO DO SENHOR SENADOR 
NELSON CARNEIRO 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.O 14, de 1970. 

O nobre Senador Eurico Rezende 
opina pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado n.O 14, de 1970, pelas ju­
diciosas razões que apresentou. O 
clamor levantado contra a vigência 
do Decreto-lei n.0 1 .000, de 21 de ou­
tubro de 1969, determinou a inicia­
tiva do ilustre Senador Adalberto 
Sena, de resguardo aos filhos ilegíti­
mos, conquista da evoluç.ão do direito 
em nosso País. O protesto mais ve­
emente partiu do ilustre Dr. Mário 
Altenfelder, Presidente do Conselho 
da Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor, que considerou Q texto 
"um brutal retrocesso em matéria de 
legislação, pois causará. estigmas e 
agravará a problemá.tica social do 
menor no Brasil." Com efeito, a Lei 
n.O 883, de 21 de outubro de 1949, já 
proíbe, expressamente. "qualquer re­
ferência à filiação ilegítima de pessoa 
a quem interessa", mandando apenas 
se faca referência à citada lei. O tex­
to a 'ser eliminado é, assim, o n.o 4 
do art. 58 do Decreto-lei n.0 1.000, 
que dispõe: 

Art. 58 - O assento de nasci­
mento deverá conte:r: 

4.0 ) a declaração. de ser legítimo, 
ilegítimo ou exposto. 

Aliás, com êsse objetivo apresentei 
à Câmara dos Deputados o Projeto 
n.O 2.22Z-A. em 21 de julho de 1970, 
e que mereceu do ilustre Deputado 
ítalo Fittipaldi o seguinte parecer, 
aprovado unânimemente, em junho 
último, pela douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça da outra Casa: 

"PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Em 21 de julho de 1970, o então 
Deputado Nelson Carneiro, hoje 
ilustrando uma cadeira senato­
rial. apresentou Projeto de Lei que 
tomou o n.0 2.222, tendo por ob­
jetivo revogar o "inciso 4.0 do De­
creto-lei n.0 1. 000, de 21 de ou­
tubro de 1969". 

Estabelecido, no art. 302 do ci­
tado Decreto-lei n.0 1.000, que a 
referida lei entraria em vigor 
decorridos sessenta dias de sua 
publicação, o Poder Executivo, 
pretendendo adiar o início da sua 
vigência, expediu os Decretos n.os 
65.905, de 19 de dezembro de 1969, 
66.460, de 20 de abril de 1970, e 
67.375, de 13 de outubro de 1970. 

Em 21 de julho de 1970, quando 
o nobre Deputado Nelson Carnei­
ro apresentou o projeto sob exa­
me, estava em vigor o Decreto 
n.o 66.460, baixao.o com o intu\to 
de prorrogar o início da vigência 
do Decreto-lei n.0 1.000 para 21 
de outubro de 1970. Da exposição 
dêsse Decreto decorreu, sem dú­
vida, no entender do· autor do 
projeto, a necessidade de dispor, 
como o fêz no artigo 2.0 , que "a 
presente lei vigorará na mesma 
data em que entrar em vigência 
o Decreto-lei n.0 1.000, de 21 de 
outubro de 1969." 

Justificando a apresentação do 
projeto sob enfoque, faz seu no­
bre autor um relato da legisla­
ção anterior respeitante ao regis­
tro dos filhos ilegítimos, para 
concluír, com as palavras do Dr. 
Mário Altenfelder, Presidente do 
Conselho da Fundação Nacional 
do Bem-Estar do Menor, que o 
dispositivo objeto da revogação 
pretendida "constitui um brutal 
retrocesso em matéria de legisla­
ção, pois causará estigmas e agra ... 
vará a problemática social do 
menor no Brasil". 

11 - Voto do Relator 

Cabe a esta Comissão, consoante o 
disposto no § 2.0 do art. 31 do Re­
gimento Interno, examinar os as .. 
pectos da constitucionalidade e 
juridicidade, bem como o próprio 
mérito da proposiçáo, que versa 
matéria de Direito Civil. 
Quanto às preliminares aponta­
das, de constitucionalidade e ju­
ridicidade, nenhum empecilho à 
aprovação do pro3eto que, no par­
ticular, é incensurável. 
Passemos, pois, ao exame do mé­
rito da proposição. 
Estabelece o dispositivo objeto da 
revogação pretendida: 

"Art. 58 - O assento do nasci­
mento deverá conter: 
1,0 • • • • • • • • • • • • • •' • • '•' '' '• •' ""' 

.......................... 
4.0\ A declaração de ser legítimo, 
ilegítimo ou expostos". 
Anteriormente ao advento do De ... 
ereto-lei n.o 1. 000. de 21 de outu­
bro de 1969, o registro da filiação 
ilegítima estava regulado pelo 
art. 7 .o da Lei n.0 883, de 21 de 
outubro de 1949, que revogara dis­
posição assemelhada inscrita no 
art. 14 do Decreto·lei n.0 3.200, 
de 19 de abril de 1941. 

Estabeleciam os referidos dispo­
sitivos: 

Decreto-lei n.O 3 .200, de 1941: 
"Art. 7.0 - No Registro Civil, 
proibida qualquer referência a fi­
liação ilegitima de pessoa a quem 
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interessa, far-se-á remissão a es­
ta lei". 
Como se vê dos dispositivos cita­
dos, a legislação, no respeitante 
ao registro dos filhos ilegítimos, 
foi~se ampliando no sentido de 
eliminar qualquer alusão à filia­
ção ilegitima, primeiro impedin­
do a menção dessa circunstância 
nas certidões de nascimento, de­
pois, para proibir mesma a refe­
rência expressa do fato nos as­
sentamentos, que seria identifica­
do pela simples anotação com re­
missão à Lei n.0 883, de 1949. 

Têm, ·país, tôda razão o Presiden­
te do Conselho da Fundação Na­
cional do Bem-Estar do Menor 
e com êle o nobre autor da pro­
posição, quando identificam co­
mo um retrocesso do legislador a 
norma inscrita no inciso 4.0 do 
artigo 58, do Decreto-lei n.0 1. 000, 
de 1969, constituindo mesmo o re­
ferido dispositivo preceito iníquo, 
pois conduz a uma espécie de con­
denação dos filhos, a sofrerem o 
injusto julgamento social, pela 
falta cometida por seus pais. 
A propósito não é demais lembrar, 
com o então Senador Etelvino 
Lins, Relator, na Comissão de Jus­
tiça do Senado, do projeto de que 
se originou a Lei n.0 883, de 1949, 
estas palavras de Clóvis Bevilac­
qua, extraídas de seus comentá­
rios ao Código C i vil: 
"O projeto primitivo e o revisto 
não consagravam a injustiça que 
se introduziu no Código Civil, co­
locando-o em situação menos li­
beral do que a legisla~.ão filipi­
na.,." 
''Mas a proibição de reconhecer 
os espúrios não se justifica pe~ 
rante a razão e a moral. A falta 
é cometida pelos pais e a deson­
ra cai sôbre os filhos, que em na­
da concorreram para ela. A in­
dignidade está no fato do inces­
to e do adultério, e a lei procede 
como se ela estivesse nos frutos 
infelizes dessas uniões condena­
das." 
Do parecer do Deputado Plínio 
Barreto, Relator do projeto origi­
nário da Lei n.0 883, que dispõe 
sôbre o reconhecimento de filhos 
ilegítimos, também consta cita­
ção de Clóvis Bevilacqua; que é 
oportuno recordar, pois a lição 
que encerra deve estar presente 
em nossa lembrança ao enfocar­
mos o problema social da filiação 
ilegítima: 

· "Os princípios fundamentais que 
devem dominar esta matéria são 
os seguintes: 
L0 - O direito à vida compete a 
todo individuo, o filho espúrio, 
cOmo indivíduo, deve ter o mesmo 
direito às possibilidades da exis-

tência que qualquer outro, fechar­
lhe as portas da sociedade, res­
tringindo-lhe os direitos é uma 
injustiça tanto mais grave quan­
to êle nada fêz para merecê-la." 

Indubitàvelmente, o dispositivo do 
inciso 4.0 , do art. 58, do Decreto-lei 
n.0 1.000, de 21 de outubro de 1969, 
conduz à coarctação de direitos im­
postergáveis do indivíduo, que, nada 
tendo feito para merecer qualquer re­
púdio da sociedade, vê-se, muitas vê­
zes, limitado em suas possibilidades, 
por ter de suportar injustos e onero­
so fardo ostentativo da mancha de 
seu registro de nascimento. 

Por tâdas essas razões, o nosso pa­
recer é favorável à aprovação do Pro­
jeto de Lei n.0 2.222, de 1970, mas, 
indicando-se, na justificação com que 
o nobre autor procura amparar sua 
iniciativa, que é intenção do legislador 
restabelecer a regra constante do art. 
7.o da Lei n.0 883, de 21 de outubro 
de 1969, há que se dar nova redação 
ao projeto, para que êle possa atingir, 
eficazmente, os fins a que óviamente 
se propõe, pois a simples revogação 
do inciso 4.0 do art. 58 do Decreto-lei 
n.0 I. 000, de 21 de outubro de 1969, 
não tem o condão de revigorar o dis­
positivo do art. 7,0 , da Lei n.0 883, 
citada. que deve ser expressamente 
revigorado. 

Por outro lado, tendo o art. 302, do 
Decreto-lei n.O 1.000, de 1969, disposto 
que a referida lei entraria em vigor 
60 dias apôs a data da sua publica­
ção, e nenhuma lei tendo sido edita­
da a fim de alterar a referida data 
de vigência não é por via de meros 
decretos, sem fôrça de lei, que se há 
de ter por prorrogada data inscrita 
no texto da lei. 

Em vista disso, està inegàvelmente 
em vigor desde 60 dias após a sua pu­
blicacão, o Decreto-lei n.0 1.000, de 
21 cté outubro de 1969, razão por que 
dispensável, por ineficaz o dispositivo 
do art. 2.0 do projeto, que deve ser 
eliminado, por falta de objeto. 

Na forma do exposto. somos favo­
rável à aprovação do Projeto de Lei 
n.o 2 .222, de 1970, cont a redação 
constante da emenda substitutiva 
anexada. 

Em plenário, o projeto foi emenda­
do e voltou àquela Comissão. 

Meu voto, pois, é para acolher, por 
seu.s jurídicos fundamentos o parecer 
do ilustre Senador Eurico Rezende, 
mas para desde logo sugerir, como 
substitutivo, o texto aprovado pela 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados: 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica revigorado o dis­

positivo do art. 7.0 da Lei n.0 883, de 
21 de outubro de 1949; 

Art. 2.0 - Revogam-se o inciso 4.0 

do art. 58, do Decreto-lei n,0 1.000, 
de 21 de outubro de 1969, e demais 
disposições ern contrário; 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Em assuntos desta natureza, razão 
tinha El-Rei D. Sebastião, que os co­
locava antes e acima de todos os ou­
tros devere'5. 

Sala das comissões, em 22 de se­
tembro de 1971. - Nelson Carneiro. 

PARECER 
N,0 422, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justica, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n,0 72, de 1971, que "dis­
põe sôbre a concessão de auxílio­
funeral devido por morte do se­
gurado, cônjuge e dependente, al­
terando a redação do art. 44 da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 
1960 (redação dada pelo art. 11 do 
Decreto-lei n.0 66, de 1966). 

Relator: Sr. José Sarney 
De iniciativa do ilustre Senador 

Vasconcelos Torres, intenta a propo­
sição alterar a redação do artigo 44 
da Lei Orgânica da Previdência So­
cial (Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 
1960) com a finalidade de prescrever 
o pagamento do auxílio~funeral não 
apenas, como presentemente, aos de­
pendentes do segurado falecido, mas 
ao próprio segurado na hipótese da 
morte de seu cônjuge e de outros de­
pendentes. 

Demais disso. a importância do be­
nefício será Invariàvelmente, na for­
ma da projetada disciplinação legal, 
de dois salários-mínimos regionais. 

Finalmente, determina o projeto 
sejam as despesas dêle decorrentes 
atendidas com os recursos arrecada­
dos com base no disposto nos itens I 
e UI do artigo 69 da Lei n.0 3.807, de 
26 de agôsto de 1960. 

Está a proposição devidamente jus­
tificada. 

Quanto à juridicidade, o projeto 
apresenta-se imune a qualquer re­
paro, 

Do ponto de vista constitucional, 
entretanto, afigura-se-nos passível de 
crítica. 

De fato, é competência da União le­
gislar sôbre previdência social @.través 
de lei de iniciativa, entre outros, de 
qualquer parlamentar, nos precisos 
têrmos dos seguintes dispositivos 
constitucionais: artigo 8.0 , item XVII, 
letra c e artigos 43 e 56, sem as limi­
tações do artigo 57. 

Contudo, sempre que a proposição 
implicar em criação, majoração ou 
extensão de benefício compreendido 
na previdência social deverá, necessà­
riamente, prever a correspondente 
fonte de custeio total, consoante o 
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disposto no parágrafo único do artigo 
165 do texto constitucional. 

O projeto em apreciação, porém, es~ 
tende ao segurado da previdência so­
cial por morte de seu cônjuge e de­
mais dependentes benefício presente­
mente só pagável a êstes pelo faleci­
mento do segurado. Amplia, dessarte 
inequivocamente, prestação a cargÓ 
do Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS) sem prover recursos fi­
nanceiros para atendimento dêsse 
nôvo ônus, limitando-se, através de 
seu artigo 2.0 , a indicar algumas das 
fontes de custeio já existentes e des­
tinadas, segundo as avaliações atua­
riais, a responder pelo pagamento dos 
benefícios atualmente previstos na 
legislação previdenciâria e incapazes 
conseqüentemente, de satisfazer àS 
exigências das despesas acarretadas 
pelo projeto. 

Louvando, muito embora, as altas 
finalidades sociais da proposição, en­
tendemo-Ia, diante do exposto, de­
samparada de supedâneo constitucio­
nal por inobservância da norma con­
substanciada no parágrafo único do 
artigo 165 de nossa Carta Política. 

Sala das Comissões, 22 de setem­
bro de 1971. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - José Sarney, Relator -
Accioly Filho - Wilson Gonçalves -
Nelson Carneiro - Emival Caiado -
Heitor Dias - Gustavo Capanema -
Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 423, de 1971 

da Comissão de Redação 
Redação do vencido na aprecia­

ção preliminar do Projeto de Lei 
do Senado n.0 27, de 1971. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
.A Comissão apresenta a redação do 

vencido na apreciação preliminar do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1971, que autoriza o Poder Executivo 
a instituir, junto ao Ministério do 
Interior, Grupo de Trabalho com a fi­
nalidade de proceder a um levanta­
mento básico para o diagnóstico da 
situação sócio-econômica do Estado do 
Rio de Janeiro, e dá -outras providên­
cias. 

Sala das Sessões, em 24 de setem­
bro de 1971. - José Lindoso, Presi­
dente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Adalbe-rto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 423, DE 1971 

Redação do vencido na apre .. 
ciação preliminar do Projeto de 
Lei do Senado n.0 27, de 1971, Que 
autoriza o Poder Executivo a ins .. 
tituir Grupo de Trabalho com a 
finalidade de proceder a um lew 
vantarnento da situação sóciow 
econôrnica do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 - E o Poder Executivo au­

t.Clrizado a instituir um Grupo de Tra-

balho com a flnalidade de proceder a 
um levantamento da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de Ja­
neiro e propor as medidas cabíveis ao 
seu plano de desenvolvimento. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Congres.so Nacional re­
ceberá hoje a visita de Sua Excelên­
cia o Senhor Ralph Dahrendorf, 
Membro da Comissão das Comunida­
des Européias responsável pelas Re­
lações Exteriores, acompanhado dos 
Srs. Klaus Terfloth, Chefe de Gabi­
nete, Wolfgang Renner, Chefe de Es­
critório de Ligação das Comunidades 
Européias em Santiago, Paul Bahr, 
Albert Maes, Senhorita Gisele De­
lhaye e, ainda, do Sr. Embaixador 
Antônio Corrêa Lago, Chefe da nossa 
Delegação junto às Comunidades Eu­
ropéias. 

Convido os Srs. Senadores a com­
parecerem ao Salão Negro, às 15 ho­
ras e trinta minutos, quando os ilus­
tres visitantes serão recebidos pelos 
Presidentes da Câmara e do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento de licença que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 197, de 1971 

Senador Petrônío Portella 
Muito Digno Presidente do Senado 
Federal 
Tendo sido convidado para parti­

cipar, como observador Parlamentar, 
da Delegação do 3rasil à Vigésima 
Sexta Assembléia-Geral das Nacões 
Unidas a realizar-se em Nova Ionlue, 
Estados Unidos da América do Norte, 
entre 25 do corrente e 5 de novembro 
vindouro, solicito do Senado Federal, 
sob sua esclarecida presidência, me 
seja concedida autorização para de­
sempenhar a referida missão, nos 
têrmos do art. 36, § 2.0 , da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 1969, e do 
art. 44 do Regimento Interno, que 
importará, necessàriamente, em mi­
nha ausência do País durante aquêle 
período. 

Atenciosos cumprimentos. - Nel­
son Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acôrdo com o art. 44, 
§ 4.0 , do Regimento Interno, o reque­
rimento será remetido à Comissão de 
Relações Exteriores, devendo ser sub­
metido à deliberação do Plenário após 
a Ordem do Dia, em virtude do que 
se acha previsto no a.rt. 391, item I!, 
letra b, da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Franco Montoro, que fa­
lará em nome da Liderança do MDB. 

O SR. FRANCO MC'ITORO (Como 

Líder do MDB. Sem rev•sao do ora­
dor.; - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, em diversas oportunidades, temos 
solicitado providências do Executivo, 
no sentido de apressar a transferên­
cia, para Brasília, do Conselho Na­
cional de Desportos, da Confederacão 
Brasileira de Desportos e de outÍ'as 
entidades semelhantes. Brasilia é a 
Capital da República e a sede natu­
ral das entidades que tenham com­
petência normativa no plano nacio­
nal. 

O Sr. Ministro da Educacão e Cul­
tura, no ano passado, em resposta a 
essa solicitação então também for­
mulada, mostrou-se inteiramente fa­
vorável à medida e determinou o seu 
cumprimento. Com surprêsa, vemos 
agora a imprensa noticiar que a Con­
federação Brasileira de Despori()s al­
terou seus estatutos para continuar 
tendo como sede o Estado da Guana­
bara, e que o Conselho Nacional de 
Desportos, vinculado ao Ministério da 
Educação e Cultura, aprovou es.sa al­
teração de estatuto. 

Solicitamos ao Mini.stêrio da Edu­
cação e Cultura os necessários escla­
recimentos do.s fatos e as providên­
cias no .sentido de que seja cumprida 
a exigência constitucional que é, ao 
mesmo tempo, aspiração de todos os 
Estados brasileiros, isto é, que o Con­
selho Nacional de Desportos e a Con­
federação Nacional de Desportos, par­
ticularmente, tenham sua sede na 
Capital Federal, que é Brasílía. 

Era o que tinha a dl.zer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Emival Caiado. 

O SR. EMIVAL CAIAIJO (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ao aflorar, em breves 
e rápidas palavras. o problema indí­
gena, desejo liminarmente manifestar 
a minha profunda simpatia. dir-se-ia, 
uma verdadeira afeição, pela popula­
ção aborígine do Brasil, o que, aliás, 
não é apenas privilégio meu, mas, uma 
atitude mental, um estado de espírito 
revelado por tôda sociedade nacional. 

Realmente, o povo brasileiro tem a 
predisposição de ajudar o nosso sil­
vícola, mas nem sempre, através dos 
órgãos adequados, consegue fazê-lo. 

Sr. Presidente, não desejo, neste ins­
tante, discutir a orlgem do homem 
americano, se o silvícola QUe povoou 
as Américas inicialmente eram au­
tóctones, ou se vieram de correntes 
migratórias de outra face do globo 
terrestre. Desejo, apenas, registrar 
que, no &éculo XVIII e também no sé­
culo XIX, êste era o pensamento dos 
cientistas e a matéria tida como paci­
fica pela cultura ocidental. 

Já nos dias de hoje, dado o aper­
feiçoamento científico, duas correntes 
.se foi'mar~m: uma, americana} outra, 
·francesa, ambas provando- a não- au­
toctonia 'dO homem americano. ·A 
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corrente chefiada por Hrdlicka enten­
de que foram migrações de povos 
mongolóides, que atravessaram o Es­
treito de Behring e para cã vieram, há 
coisa de dez a quinze mil anos. J â a 
corrente· francesa, alé.m de aceitar es­
ta orientação. entende que também as 
populações mongolóides e asiáticas, 
vindas para as Américas, poderiam 
tê-lo IeHo por mar, ao longo da costa 
da América do Sul. além de ter atra­
vessado. as populações australianas, 
pelo Pólo Sul. 

De qualquer forma, não é êste o ins­
tante para discutirmos a origem do 
homem americano: Basta-nos regis­
trar que, no Brasil, a luta entre o ho­
mem branco, ou seja, o homem civi­
lizado, e os índios se processou ao lon­
go de cêrca de quatro século. Era o 
civilizado buscando o extermínio dos 
silvícolas. quando não a sua escra­
vidão. 

No coméço dêste século é que o Go­
vêrno Federal. pelos idos de 1910. bai­
xou decreto. traçando uma Qtientaçâo 
de defesa. de benignidade, de prote­
ção ao silvícola nacional, criando o 
S€rVi.ço Nacional de Proteção aos 
índios. 

Aí é que se traçaram as linhas mes­
tras da politica federal indígena bra­
sileira. linhas mestras, em princípio, 
aliás, muito acertadas. Tanto assim 
que mereceram da XXIX Conferência 
Internacional do Trabalho de Gene­
bra, em 1956, apoio integral, reconhe­
cendo o pioneirismo da atitude bra­
sileira, e recomendando essa mesma 
orientação para. disciplinar as rela­
ções existentes entre os civilizados e 
os siJvicolas nos países em que exis­
tissem êsses problemas. 

Os pontos cardeais da orientação 
federal da política Indígena brasilei­
ra são no sentido de respeitar a auto­
determínação indígena, buscando o 
seu desenvolvimento natural, a partir 
dos seus padrões culturais. bem como, 
evitando o desmembramento de suas 
famílias e ainda assegurando e ga­
rantindo-lhes posse perene e inaliená­
vel de faixas territoriais suficientes à 
sua sobrevivêncía e desenvolvimento. 

Tudo isto vem a propósito, Sr. Pre­
sidente, d-e uma luta que se fere, nesse 
instante, felizmente sem nenhum óbi­
to, até o momento prêsente, no norte 
do Estado de Goiás, no municlpio de 
Tocantínia. Venho de receber daque­
le municipio apêlo lancinante das suas 
autoridades, através de carta subscrita 
pelo Prefeito Municipal, pelo Vice­
Prefeito, pelo Presidente da Câmara 
e pelo Juiz Distrital, carta que passa­
rei a ler para conhecimento da Casa e 
da Nação, e que desejo fique registra­
da nos Anais ·do Senado. 

É a seguinte: 
Exmo. Sr. 
Dr. Emival Ramos Caiado 
DD. Senador da República 
Senado Federal 
Brasília -· DF 
Senhor Senador: 
Tocantinia. no momento mais 
dramático e decisivo da sua his­
tória, momento de vida ou mor­
te. vem apelar instantemente 
para V. Ex.e., necessJtando hoje 
mais do que nunca, da sua va­
liosa e imprescindível ajuda. 
Trata-se do velho problema do 
índio Xerente. o qual ora atinge 
o clímax. gerando uma calami­
dade pública, não sô pelos assal­
tos, roubos e saqueamentos das 
propriedades da nossa pobre gen­
te sertaneja, mas sobretudo pela 
pretensão dos índios e de certos 
funcionârios da FUNAI querendo 
demarcar uma ãrea exorbitante, 
abrangendo a maior e melhor 
parte do nosso município. dei­
xando-o sem as mínimas condi­
ções de sobrevivência. Ate mes­
mo as áreas tituladas entrariam 
na voragem impiedosa. sem que 
se fale sequer em indenização. 
Para tanto, acha-se aqui uma 
Comissão da FUNAI, cujo critério 
mais válido é obedecer aos capri­
chos e pretensões absurdas dos 
indios mais exaltados. Não temos 
condições nem oportunidades pa­
ra o diâlogo e muito menos para 
a defesa dos nossos direitos. Os 
nossos pobres sertanejos. inclu~ 
sive velhos posseiros com direitos 
seculares. se acham em polvorosa, 
abandonando tudo e apelando 
dramàticamente para nós, os re­
presentantes do municiplo. sem 
que possamos dar jeito. É grande 
o êxodo e maior ainda a angUs­
tia geral. 
Senhor Senador. se se consumar 
o que se pretende, nada mais nos 
restará que depor os nossos car­
gos e as nossas responsabilidades 
nas mãos do Sr. Presidente da 
República e pedir o cancelamen­
to desta futurosa Comuna do 
nosso País. Será riscada do mapa 
esta brava Tocantínia, que, em 
todos os tempos, como V. Ex.a 
bem sabe. foi sempre uma for­
taleza inexpugnável da velha 
UDN - hoje transformada em 
ARENA - esta cidadela que en­
frentou governos e oligarquias 
poderosas e que tantas vézes teve 
a honra de apoiar V. Ex.a. pre­
cisamente agora que saiu da opo­
sição e passou à situação, é do~ 
loroso vê-la esmagada e certa­
mente extinta, por quem? ... 
Sr. senador, resta-nos ainda uma 
esperança: e Vossa Excelência. 
A sua ação corajosa e pronta, nos 
será vital e decisiva, seja tra-

tando ai em Brasília e Goiânia 
com quem de direito, seja nos 
dando uma assistência pessoal 
aqui, para um apoio moral desta 
população sofredora. 
É em nome dela que nós, abaixo 
subscritos, na qualidade de seus 
legítimos representantes. traze­
mos a V. Ex.a éste veemente apê­
Io, seme-Jl1ante àquele que os 
Apóstolos dirigiram ao Cristo em 
hora assim difícil: "Senhor, sal­
va-nos, que perecemos!" 
Na esperanc;a e confiança do seu 
atendimento. antecipamos a V. 
Ex.a os nossos melhores agrade­
cimentos. 

Atenciosamente. 
Tocantínia, 18 de setembro de 
1971. - Valgerino Gomes de Oli­
veira, Prefeito Municipal- Cons­
tantino Pedro de Castro, Vice­
Prefeito - Deusdete Carneiro, 
Presidente da Câmara - Der­
meval da Rocha Miranda, Verea .. 
dor - Otacilio Vieira Maciel, Ve­
reador - Miguel José da Costa, 
Vereador - Guilherme Parente 
do Nascintento, Vereador - João 
Virgínio Ribeiro, Vereador ~ 
Jerônimo Maciel de Oliveira, Juiz 
Distrital.'' 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. EMIV ;\L Ci\I;\DO - Perfei· 
tamente. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
senador Emlval Caiado, o problema 
de Tocantinia, tenho tido oportuni­
dade de aeompanhá-lo com certa in­
timidade. A verdade é que o Governo 
do Estado, à época em que discrimi­
nava as terras, destinou aquêle mu­
nicípio à reserva indja. A culpa maior 
de tudo que vem acontecendo ali, sem 
dúvida, cabe também ao antigo De­
partamento de Terras e ao próprio 
IDAGO que, em gestões anteriores, 
em administrações anteriores expedi­
ram títulos de terras sem antes exi­
girem do Serviço de Proteção ao in .. 
dlo a demarcação da área reservada 
aos silvícolas. naquele município. O 
antigo Serviço de Proteção ao índio, 
como sabe V. Ex.a, levava o assunto 
cama se realmente êle não merecesse 
a seriedade de que carece, e, lamen­
tàvelmente, talvez por um êrro de 
mapeamento ou por razões outras que 
ignoro, andou expedindo títulos a 
particulares naquele município, sem 
que aguardasse, sem que se demar­
casse primeiro a região pertencente 
aos índios. conforme tinha sido esta­
belecido em ato legal pa;ra êsse nm. 
No entanto, o Govêrno do Estado, o 
Governador Leonino Caiado teve a 
preocupação, tão logo surgiu o lnci­
dente, de solucionar o problema, em­
bora aquela área, a esta altura, já 
esteja entregue ao INCRA, em vir­
tude do Decreto n.0 1.164. E a Pro­
curadoria-Geral do Estado não s·e fêz 
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ausente, tanto é que lá permanece um 
Procurador do Estado acompanhando 
pari passu o desenrolar do drama que 
tôda aquela gente está oofrendo. E o 
que féz o Govérno do Estado? Dentro 
das. limitações da sua competência, 
esta procurando conduzir a bom têr­
mo o problema. Ern verdade, nobre 
Senador Emival Caiado, está-se bus:!. 
cando uma solução. Quero crer que 
essa correspondência tenha saicto an­
tes das últimas soluções de que tive 
notícias. 

O SR. EMIVAL CAIADO- Absolu­
tamente. 

O Sr. Benedito Ferreira - Talvez 
tenha sido expedida antes da soluçáo 
dada ao problema. 

O SR. EMIVAL CAIADO - Recebi 
esta correspondência das mãos do 
portador anteontem. 

O Sr. Benedito Ferreira - Bem, 
pode não ter chegado ao conhecimen-. 
to daquele pessoal a solução da qual 
tive notícia, ao sair de Goiânia. O 
Dr. Arlindo Gaudi Fleury informou­
me de que se estava chegando a um 
acôrdo no demarcar a região num dos 
lados da estrada ... 

O SR. EMIV AL CAIADO - Agra­
deço o aparte de V. Ex.a e esclare­
cerei essa parte mais adiante. 

O Sr. Benedito Ferreira - Bem, 
mas V. Ex.a. agradecendo o aparte, 
por certo me permitirá que o con­
clua. O que quero é deixar patente, 
diante do Brasil todo, diante dos es­
timados colegas, que <J Govêrno do 
Estado - em que pêse o fato de o 
assunto estar hoje entregue eminen­
temente às autoridades federais -
tem estado presente, procurando real­
mente conduzir a bom têrmo aquela 
situação aflitiva, que V. Ex.a hoje traz 
ao conhecimento da Nação, via tri­
buna do Senado. Estas as considera­
ções que queria trazer à fala de V. 
Ex.a 

O SR. EMIV AL CAIADO - Mais 
uma vez agradeço a V. Ex.a a coope­
ração e a intenção de solucionar o 
problema de Tocantínia. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, o problema do índio de 'I'ocan­
tínia já vern de muitos anos. como 
bem frisou o ilustre aparteante. 
Agravou-se mais porque a FUNAI 
levou um grupo de índios para Belo 
Horizonte e, dando-lhe uma disciplina 
militar, formou uma espécie de guar­
da indígena, composta de vinte ho­
mens. Essa guarda indígena, de certo 
tempo a esta parte, vem praticando 
uma série de arbitrariedades em To­
cantínia, município onde a população 
brasileira, civilizada, é de cêrca de 
6.000 habitantes, de vez que os índios 
xerentes só têm 3 aldeias, somando 
507 almas. Por ai se vê a predominân­
cia da população civillzada nesse mu­
nicipio, um dos mais antigos do ex­
tremo norte goiano, à. beira do Rio 
Tocantins e, como se frisou na carta, 

um bastião inexpugnável da extinta 
União Democrática Nacional, nos plei­
tos eleitorais, desde 1945, até que .se 
transformou em ARENA. 

Como dizia, Sr. Presidente, o pro~ 
'\)lema se agravou em decorrência da 
criação da guarda indígena que passou 
a expulsar os lavradores, os fazendei­
ros daquelas r<egiões mais próximas 
dos índios. Dir-se-ia que, por trâs 
disso, existe alguém com intencões de 
alimentar a propaganda impatriótica 
que se faz contra o Brasil no estran­
geiro, se bf!m que o ca.so goiano não 
dá oportunidade a isto, vez que não 
houve morte alguma, até hoje, feliz­
mente, porque o Govêrno do Estado de 
Goiás mandou a polícia de Goiânia 
para a região. Assim, está a situação 
controlada, mas debaixo de. policia­
mento militar. 

O fato é que reina a intranqüilidade 
no município e na região. 

Estiveram lá, recentemente, na se­
mana passada, elementos da FUNAI, 
do Govêrno do Estado. Através de en­
tendimentos, na quarta-feira, ficou 
estabelecido que os indios teriam ter­
ras ao lado das suas tribos. Êles têm 
três malocas: uma· da Barra Funda, 
outra do Ribeirão do Funil e outra 
entre a estrada de Pedro Afonso e o 
Rio Tocantins. Aceitaram o acôrdo, 
feito naquela quarta-feira. Posterior­
mente, houve um atrito entre um ci­
vilizado e um índio e, em decorrência 
dêsse atrito, o feito ficou por não feito, 
o dito por não dito. Dai a preocupação 
das autoridades municipais. Os índios 
estão reivindicando com os funciona­
rios da FUNAI quase a totalidade do 
município. tles estão querendo que o 
Govêrno Federal dê a divisa do Pia­
banha ao Rio do Sono, o que vale dizer 
as terras férteis e quase o município 
inteiro. Se tal ocorresse desaparece­
ria o município, visto que o.s índios 
vivem mais da caça e da pesca. Assim, 
como a caça e a pesca estão, hoje, 
muito difíceis, na região - êles lá 
residem, há muito tempo e se alimen­
tam disto -, Ultimamente, passaram 
a matar gado dos fazendeiros, dos 
.sertanejos da região, De maneira que 
só em uma dessas malocas: existe 
trabalho de agricultura razoável. Nas 
dua.s outras malocas nem. própria­
mente, Um trabalho de agricultura 
existe. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
minha presença nesta tribuna, no 
mesmo lance de cumprimentar o emi­
nente Presidente da República, Pre­
sidente Médici, pelo decreta criando o 
Parque Indígena do Araguaia, divul­
gado pelos jornais de ontem, entre 
Goiás e Mato Grosso, tem, ao mesmo 
tempo, o objetivo de solicitar de 
S. Ex.a uma demarcação justa na área 
indigena do município de Tocantínia. 
Tal é preciso. a fim de que nem o di­
rige-nte da FUNAI, ilustre militar, nem 
o eminente Sr. Ministro do Interior, 
Costa Cavalcanti, nem o Sr. Presiden­
te da República, sejam ilaqueados na 

sua boa-fé, dando aos índios terra.s 
além do que necessitam para sua so­
brevivência e o seu desenvolvimento 
social. 

Basta dizer, Sr. Presidente, que uma 
área de 25 mil alqueires goianos, ou 
sejam geométricos de 48.400 m2, está 
sendo rejeitada como insuficiente para 
uma população indígena de 501 almas. 

Querem êles cêrca de 50 mil alquei­
res. ou talvez mais representando a 
ârea do Piabanha ao Rio do Sono. E 
o que se pleiteia, o que se defende, 
neste instante, é uma solução justa, 
eqüitativa, uma solução que venha 
atender à& necessidades da população 
indígena, mas que, também, não sa­
crifique, não extermine, não liquide 
com o tradicional e antigo município 
goiano, que é o município de Tocan­
tínia, cujo povo é trabalhador, honesto 
e independente. 

Este o apêlo que dirijo à.s autori­
dades federaís. Que dêem solução ur­
gente e imediata ao problema, a fim 
de que o.s ânimos serenem naquele 
município e naquela região. 

Que se dissipem as preocupações e 
o ambiente de angústia e de belico­
sidade que lá se registram neste mo­
mento, através de uma solução eqüã­
nime e justa, porque isto é o que o 
povo de Tocantínia espera das auto­
ridades federais e, principalmente, 
do magnífico e espetacular Presidente 
da República, que é o eminente Gê­
neral Médici. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (1\luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos i.,in­
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Luiz Cavalcante {Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Lourival Baptista. (Pausa.) 

Não está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Virgílio Távora. <Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Flávio Brito, lembrando entretanto, ao 
nobre Senador que às 15 horas e 30 
minutos teremos de levantar a Sessão 
para receber a visita anunciada, ao 
início dos nossos trabalhos. 

O SR. FLAVIO BRITO (Lê o seguin­
te discurso.} - Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, a economia bra­
sileira vem tentio da parte das nossas 
lideranças rurais um acompanhamen­
to atento e permanente, com adver­
tências e sugestões para colaborar no 
encaminhamento de soluções que defi­
nem o perfil da economia cafeeira en­
tre nós e fixem diretrizf's seguras pa­
ra fortalecê-Ia e estabilizá-la. 

Em 19G8, sob os auspícios da Confe­
deração Nackmal da Agricultura. foi 
realizado em São Paulo, com a parti­
cipação das Federações dos Estados 
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cafeeiros, o 1.° Congresso Brasileiro 
do Café. Neste conclave foram apre­
sentadas. discutidas e aprovadas nu­
merosas teses, envolvendo solucões r 
definindo roteiros para o encontro de 
solucões, com urg-ência sempre cres­
cente, para a problemática do café. 

Nos dois anos subseqüentes, ou seja, 
em 1969 e 1970, seguiram-se duas reu­
niões com a mesma finalidade, em 
Curitiba e Poços de Caldas. respectiva­
mente. Dos temários e das solucões 
dêsses dois congressos também erú.er­
g'iram indicações valiosas para o en­
caminhamento de medidas em favor 
da economia cafeeira. Foi mantida. 
em todos êsses canela ves uma linha 
de conscientízação dos principais cen­
t'ros produtores, voltada para remover 
definitivamente os pontos de estran 
gulamento de nossa principal fonte de 
recursos em divisas externas 

Em Vitória, finalmente, realizamos 
o 4Y Congresso Brasileiro do Café, há 
pouco tempo, enfeixando tõdas as so­
luções apresentadas, estudadas e apr8-· 
vadas, num documento único, que ti­
vrmos a honra e a satisfação de en­
caminhar aos Senhores Ministros de 
Estado da Fazenda, da Indústria e do 
Comércio e da Agricultura e o Pre­
sidente do IBC. 

Cotno órgão de assessoramento do 
Govêrno Federal, a Confederação Na­
cional da Agricultura, que tenho a 
honra de presidir. entregou nas áreas 
e.specíficas os diagnôsticos e as tera­
pêuticas recomendáveis para o problc 
ma. 

Essas indicações têm sido objf'to d! 
exame e estudo por parte dos órgão.~ 
competentes e muitas delas tem sid 
encampadas. absorvidas nos atos nor­
ma ti vos baixados na área econômica 
do café. 

Há cêrca de três meses, no âmbito 
do Congresso Nacional, criou-se uma 
comissão composta de Senadores e 
Deputados. representando pràtica­
mente todos os Estados cafeeiros, ca­
bf'ndo-me. por escolha de meus com­
panheiros. a honra de presidi-la, na 
dupla condição de parlamentar e de 
Presidente da Confederacão Nacional 
da Agricultura. Após sucessivas reu~ 
niões estruturamos um documento 
que foi entregue aos Senhores Minis~ 
tros Antônio Delfim Netto e Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes. Na linha 
básica das conclusões dêsse trabalho 
foram oferecidas sugestões para ame~ 
nizar a crise vivida pelos cafeiculto~ 
res brasileiros, tào castigados por con­
dicionatnf'ntos naturais. como é o ca­
so da "ferrugem" e da broca do cate. 

Uma das jndicações da Comissão de 
parlamentares. há pouco referida, co­
incidente com uma outra. aprovada no 
Congresso de Vitória. pedia a elimina~ 
ção do subsídio interno para o café, 
responsttvel que tem sido nos últimos 
anos, por distorções no processo de co­
mercialização ·daquele produto. uma 
vez que introduzia na sua dinâmica 

um elemento perturbador da espon­
taneidade que deve presidir as leis da 
oferta e da procura. 

Agora, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, o Govêrno vem de banir 
definitivamente o subsídio interno. 
ensejando assim ao Instituto Brasilei­
ro do Café assumir, na sua plenitude, 
a lideranca efetiva da nossa economia 
cafeeira, ·agindo e reagindo em 360 
graus, sem obstãculos. Aos produto­
res abriram-se novas perspectivas. 
posto que, eliminando o subsídio in­
terno para os cafés fracos, vão êles 
usufruir das linhas diretas do pro­
cesso de comercializacão e retirar aos 
comerciantes inescruPulosos as opor­
tunidades de superfaturarem o pro­
duto em nossas fronteiras, contraban­
deando-o. Se grandes prej uizos sofri­
am os produtores e os comcrciantzs 
honestamente agregados à economia 
do café, não menores eram os prejuí­
zos ao erário nacionaL 

Dispondo de um mercado interno­
de cêrca de 9 milhões de sacas os pro­
dutores brasileiros poderão entregar­
se a um sistema legítimo e natural de 
concorrência. tendo oportunidade de 
colocar por preços justos e compensa­
dores os cafés de baixa qualidade. para 
recompensarem-se, em parte dos pre­
juízos sofridos no confisco sôbre o 
café exportado. 

Uma decisão como essa, Senhor Pre­
sidente. Senhores senadores. vindo de 
encontro a uma grande aspirac;ão de 
uma laboriosa classe. exatamente 
aquela que contribui largamente para 
a economia do País, desperta em nós, 
que eventualmente exercemos funções 
de liderança na classe rural, as mais 
profundas reações de crenca nos des­
tinos dêste Pals, dando-nos a certeza 
de que estamos no bom caminho e com 
a melhor causa. prestigiando, aplau­
dindo e sobretudo confiando na Re­
volução de Marc;o de 1964. que levou 
aos postos de mando do Brasil ho­
mens de visão. de integridade, de co­
ragem e responsabilidade, para agirem 
com desassombro, sem tibiezas em to­
dos os setores da vida do País. 

Estamos jubilosos, Senhor Presidf'n­
te. por este motivo louvamos a ação 
dos Ministros Delfim Netto. Pratini de 
Moraes e Cirne Lima, do Presidente 
do IBC. Senhor Mario Penteado. e em 
nome das classes ruralistas reiteramos 
a nossa confiança e os nossos agrade­
cimentos pelas medidas adotadas pela 
Resolução 539, na certeza de que o me­
lhor sempre será feito para o Brasil, 
pelos homens que nos governam, sob 
a liderança serena do presidente Emí­
lio Garrastazu Médici. 

Era o que eu tinha a dizer. Senhor 
Presidente. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO (Lê o seguin­
te discurso.) Sr. Presidente, Srs. Sena-

dores, o quadro político que se insta­
lou no Pais, após 1945, ainda necessita 
de análise mais profunda. Com o resta­
belecimento da linha democrática e 
embora antagonismos diversos, nota­
mos, no entanto, na evolução histó­
rico-social, alguns dados importantes. 
Roberto Simonsen, por exemplo, que 
encarnava uma das mais expressivas li­
deranças empresariais, advogava "a 
continuação da intervenção estatal 
como essencial a um impulso maior da 
industrialização". segundo observa es­
tudioso da política brasileira, o prof. 
americano Thomas Skidmore. 

A verdade é que essas lideranças, 
na época ~ e podem ser significativa­
mente representadas por Simonsen e 
Daudt d'Oliveira - se mobilizaram, 
para um balanço geral da situação 
econômica e social do País, pós-guer­
ra realizando como processo de son­
da'gem. a conferência de Teresópolis, 
de 1 a 6 de maio de 1946, quando ela­
boraram a Carta Econômica de Tere­
sópolis, inventário de tõda a proble­
mãtica nacional, de seus anseios rr;aís 
sensíveis sob o prisma de interesse 
dessa classe que havia conquistado 
expressão. durante a guerra, quando 
se verificou o crescimento industrial, 
pelo chamado processo de substitui­
ção. 

Ao ensejo dessa histôrica Conferên­
cia - onde empresários e técnicos 
cuidaram de temas como 1) O Estado 
e a ordem económíca; 2 l Elevação de 
nível de vida da população: 3) Polí­
tica de produção agrícola; 4 l Política 
de produção industrial e mineral; 5) 
Política de Investimentos; 6) Ener­
gia e transportes: 7) Política comer­
cial; 8) Política monetária, bancária 
e fiscal: 9) Politica social e trabalhis­
ta; e 10> Política imigratória -as li­
deranças da Agricultura, do Comércio 
e da Indús·tria firmaram. igualmente, 
a chamada CARTA DA PAZ SOCIAL, 
nxando politica de valorização do tra­
balhador com a contribuição material 
da própria emprêsa. 

Nesse clima de preocupações, com o 
progresso do Pais e de solidariedade 
entre empregadores e empregados, 
surgiram os instrnmentÇls operativos 
daquelas deliberacões político-doutri­
nárias, confi~urados no Serviço Na­
cional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, no serviço Nacional de Apren­
dizagem Comercial - SENAC. no Ser­
viço Social da Indústria - SESI e no 
serviço Social do Comércio - SESC. 

Não pretendo analizar a ação des­
sas organi;>;ac;õee. a contribuição de­
Ias no processo da História Social do 
Brasil. 

Nesta tarde, sinto-me impelido em 
fazer mais uma crõnica, onde dados 
históricos forçosamente comparecem, 
mas. a saudade, a evocação do passa­
do. em plano subjetivo, estarão sem­
prr em maior relêvo. 

E que, neste ano de 1971, come­
mora-se o jubileu de prata da fun-
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dação do SENAC, como, igualmente, se 
assinala o jubileu de prata da funda­
ção do SESC. 

Nesta oportunidade, a minha pala­
vra se volta para o SENAC, embora 
as duas instituições, igualmente, se 
abriguem em recordações de trabalho 
e de idealismo nos refolhos de meu 
coração. 

O SENAC é uma instituição, como 
outras poucas, que dão características 
próprias ao processo do nosso desen­
volvimento. Criado pelo Decreto-lei 
n.• 8.622, de 10 de janeiro de 1946 
übjetivou a preparação da mão-de~ 
obra especializada para o comêrcio. 
Debatendo-se com a realidade no ní­
vel de escolaridade dos empregados no 
comércio e do estágio, então predo­
minantemente rudimentar, da emprê­
sa brasileira, na realização daquele 
objetivo, buscou, no temPO e no es­
paço, aplicar múltiplos instrumentos 
corno curso pré-profissionais, de ini~ 
ciar;ão profissional, de formação pro­
fissional, de qualificação profissional 
ginásios comerciais, cursos de aper~ 
feiçoamento, de prática de comércio 
e de gerência. No curso P.êsses anos 
todos, professôres, técnicos e empre­
sários, através dos órgãos sindicais 
patronais, promov-eram experiência 
que vão de um trabalho de caráter 
supletivo do Ministério de Educação 
com a criação das tradicionais Escolas 
de Comércio ao campo das inovações 
configuradas na articulação da em­
prêsa e escola, com o esfôrço para 
cumprimento da "quota de obrigato­
riedade", organizações .de "emprêsas 
fictícias" de Loja-Escola até a im­
plantação de um sistema caracteristi­
camente SENAC, num incessante e 
fecundo labor de elevar o nível técni­
co do comércio e da área de serviços 
que, por contribuição sistematizada 
financiam essas atividades de apren: 
dizagem e treinamento. E registre-se 
a expressão da experiência, nesta al­
tura transformada em respeitável 
acervo de conhecimentos, nos setores 
de Hotelaria, Turismo, Artes aplica­
das ao comércio e que vem sendo ex­
portada para outros países, num re­
conhecimento internacional dêsse tra­
balho pedagógico de indiscutível sin­
gularidade. 

Mas, Senhor Presidente, Sen11ores 
Senadores: 

Desejo reg i s t r a r o jubileu do 
SENAC, como di.sse, sem estatísticas 
sem confrontações, e sim, relembran: 
do nomes dos que deram pedaços de 
sonhos e de vida para essa institui­
ção modelar . 

Lembro, em perspectiva de tempo 
distante, e sem convívio direto, João 
Daudt d'Oliveira, o grande lider do 
comércio, que juntamente com Ro­
b~rto Simonsen e Euva1do Lodi esti­
mularam e desencadearam o movi­
mento renovador das classes produ­
toras do Brasil, no ~urso da década 
de 40. itle foi o primeiro Preside-nte 
do Conselho Nacional do Serviço Na-

cional de Aprendizagem Comercial, 
em decorrência de sua eleição para a 
Presidência da Confederação Nacio­
nal do Comércio. o SENAC deve-lhe 
relevantes e inesquecíveis serviços até 
o ano de 1951. Recordo-me, no longe 
da memória, mas com nitidez de 
aprêço, de uma figura singular que 
foi João de SOuza Vasconcellos. Era 
da Paraíba, tão pródiga ~m grandes 
homens. Estêve no comando do Con­
selho Nacional do SENAC, por volta 
de 1954 a 1956. · 

Na sua tranqüilidade fecunda, con­
trastava com a inquietação transbor­
dante do paulista Brasilio Machado 
Neto, que dirigiu a entidade de 1952 
a 1954 e de 1956 a 1960, movimentan­
do-a, dinamizando-a. 

Na década de 1960, no primeiro biê­
nio, o líder do comércio que estêve à 
frente da Confederação Nacional do 
Comércio foi Charles Edgard Moritz, 
vindo de Santa Catarina, animado de 
um grande eSpírito empreendedor. 

Nesses últimos anos coube, por su­
cessivos mandatos, a direção da Con­
federação Nacional do Comércio, e 
conseqüentemente, do Conselho Na­
cional do SENAC, ao nosso compa­
nheiro, o eminente Senador pelo Rio 
Grande do Norte, Jessé Pinto Freire. 

A e s t r u tu r a administrativa do 
SENAC comporta. além do Conselho 
Nacional, uma Diretoria-Geral e Dire­
torias Regionais, estas, onde houves­
sem sido instaladas as Federações de 
Comércio que as supervisionam pelos 
seus Conselhos Regionais. 

Desde os anos primeims, estive vin­
culado a essa instituição de ensino, co­
mo o seu executivo no Amazonas. 
Lembro-me de Diretores-Gerais do 
Departamento Nacional. No inicio, 
Lafayette Belfort Garcia, Diretor do 
Ensino Comercial, exerceu também e 
cumulativamente o carga de Diretor­
Geral do SENAC. Tranqüilo e operoso, 
cultivava a arte de fazer amigos. Ao 
seu lado estava a figura trepidante de 
entusiasmo de Francisco da Gama e 
Silva, atualmente brilhante Deputado 
pela ARENA da Guanabara. Logo 
mais, vieram os mais novos. A dire­
ção geral coube mais tarde a Maurício 
de Magalhães Carvalho, que durante 
anos queima o seu idealismo, servindo 
à Instituição. 

Lembro-me dêle, jovem ainda, na 
sua missão ao Norte, pelos idos de 
1947, para instalar as Delegacias Re­
gionais do SENAC. Mineiro que se es­
tava identificando com o carioca, era 
um descobridor de gente e de paisa­
gem, na missão de levar o SENAC ao 
Norte do Brasil, crente na redencão e 
no crescimento econômico do 'país 
através da educação, da implantação e 
da criação de uma tecnologia que cor­
respondesse às exigências contempo­
râneas. 

Fêz-se, então, uma rêde de Admi­
nistrações Regionais, para ministrar 
o ensino no SENAC. Promoviam-se, 

igualmente, reuniões de estudo de de­
bate para programações e roteiros de 
atividade. Lá do Amazonas vinha o 
orador que vos fala, com a limpidez de 
ideal de ãgua do meio do rio; do Parã, 
Paulo Eleutério Alvares da Silva, já. 
falecido, e que dera lugar, mais tarde, 
ao espírito de pesquisador de José Ma­
ria Bitencourt; do Paraná, René Mo­
rumbi de Paula, que morreu faz alguns 
anos, após trabalho sério; de Santa 
Catarina, o Prof. Flávio Ferrari; de 
Sergipe ,Carlos Alberto de Barros 
Sampaio, que viria a ser, também, 
operoso Secretário de Educação de seu 
Estado; Mato Grosso contou, nos pri­
meiros tempos, com a colabo'ração de 
Manoel Miráglia e Aécio Tocantins; 
Goiás, entregue a Vicente Umbelino 
de Souza, que hoje integra, categori­
zadamente, os quadros técnicos do 
Ministério da Educação e ali foi subs­
tituído }Jelo dedicado companheiro 
Balbino Santa Cruz. 

Detenho-me na citação. É que na 
minha memória avulta uma figura de 
imensa dimensão humana, mestre de 
várias gerações e que representava o 
Estado do Maranhão. Era o nosso 
querido Mata Roma. Um homem que 
a. gente não sabia se poderia !'fazer" 
SENAC como instrumento de prepa­
ração técnica, mas sabíamos todos que 
êle o honrava pela inteligéncia e 
cultura e o farla, sem sombra de dú.­
vida, na eloqüente mensagem de hu­
manismo, mais do que qualquer outro. 

O Piauí era representado por José 
Maria Martins, sucedido por José Ma­
ranhão; a Guanabara, então Distrito 
Federal, tinha no seu comando Cesar 
Dacoso Neto; a Bahia contava com a 
superior colaboração do historiador e 
sociólogo José Calazans Brandão da 
Silva; Minas Gerais tinha como Dire­
tor o extraordinário Tancredo Fídias 
Guimarães, que me ensinou como su­
perar obstãculos insuperáveis da bu­
rocracia para fundar escolas, E com 
essas lições, fundei escolas em Parin­
tíns e Itacoatiara, nas barrancas do 
Solimões, e, hoje, a de Itacoatiara se 
transformou em eficiente ginásio es­
tadual, o único existente no interior do 
Estado, antes da Administração do 
Governador Danílo Areosa, que, tam­
bém, se liga ao SENAC, tendo sido 
Presidente de seu Conselho Regional 
por muitos anos. O Rio de Janeiro e o 
Espírito Santo constituiam uma uni­
dade regional, entregue a Francisco 
Alexandrino de Albuquerque Melo Fi­
lho; São Paulo era dirigido por Fran­
cisco Garcia Bastos, mais tarde subs­
tituído pelo Professor Oiiver Cunha; e 
o Nordeste Oriental, c·om sede em Per­
nambuco ,contava com a lúcida coo­
peração de Maria Cléa Coutinho; no 
Rio Grande do Sul, tínhamos, à êpoca, 
a. figura inquieta de Alvaro Filgueire­
do Paz. 

São evocações de mais de 20 anos, 
nesse ano jubilar. 
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Recordo-me das reuniões para fixa­
ção das diretrizes gerais do SENAC. 
Da angústia misturada com idealismo, 
e muitas vêzes com lirismo e êrro, mas, 
tudo redoirado por um sentido pro­
fundo de servir ao ensino, de resol­
ver os problemas que nos estavam 
afetos. Bons técnicos participavam 
dos debates. Ali conheci, definindo 
conceituando, debatendo, Valnir Cha~ 
gas, Plerre Wiell, Roberto Dannaman 
e tantos outros, que não os cito nomi­
nalmente por não me ser regimental­
mente permitido permanecer por mais 
tempo nesta alta tribuna. 

Mas, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, talvez não seja certo 
ocupar a vossa atenção em recorda~ 
ções. Justo, no entanto, é rememorar 
quem. com inteligência e dedicacão 
serviu ao Pais, argamassando pedraS 
na construção de sua grandeza. Como 
as catedrais se erigem com o suor do 
rosto de operários anônimos, para 
manifestar a fé e imortalizar o artis .. 
ta; o educador. anônimamente, é 
também operário da grandeza da Pá .. 
tri~. O SENAC repre-senta uma legião, 
hOJe renovada, de trabalhadores infa .. 
tigáveis pelo Brasil. :S:les se antecipa­
ram à Era do Desenvolvimento, crian­
do, para o comércio, uma infra-estru­
t?ra. social c?m o preparo de pessoal 
tecmco para esses dias em que, apoia­
do pelo Govêrno, o empresariado na­
cional se engajou no trabalho de 
construir o Brasil-potência. 

Fui operãrio mui tos e mui tos anos 
desta obra. Orgulho-me désse ofício 
porque a consciência me diz que, co~ 
mo. professor e administrador, sempre 
estive, a exemplo dos companheiros 
que evoco com saudades. animado do 
supremo desígnio de servir o Brasil 
fazendo-o prosperar. ao abrir oportu~ 
nidade de estudo para jovens pobres e 
econômícamente marginalizados, que 
cresceram com a Nação, fazendo-a 
progredir. Hoje, são êles chefes de es­
critório, gerentes de emprésa econo­
m.istas, contadores, tudo porQue, pelo 
porto de suas esperanças de adoles­
c~ntes, passou o SENAC, que com êles 
fez uma viagem pelo tempo, nos ban­
cos das Escolas. nos balcões e escritó­
rios, para torná-los úteis ao País. 
CMuito bem! Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SE­
NHORES SENADORES 

José Esteves - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - Petrônio 
Portella - Milton Cabral - Wil­
son Campos - Leandro Maciel 
Antônio Fernandes - Heitor Dias 
-- Gustavo Capanema - Osires 
Teixeira - Mattos Leão - Antô­
nio Carlos - Celso Ramos - Tar­
so Dutra. 
O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin· 

dcnberg) - Conforme esta Presidên­
cia anunciou no início da Sessão vi­
sUar:) o Senado, à.s 15 horas e 30' mi­
nutos, o Sr._ Ralph Dahrendorf, Mem-

bro da Comissão das Comunidades 
Européias, acompanhado de ilustre 
Comitiva. 

As.sim, -vou suspender a Sessão a fim 
de que os Senhores Senadores possam 
comparee-e!-&o Salão Negro e cumpri­
mentar os dtgnos vistantes. 

(Suspensa às 15 horas e 30 minutos, 
a Sessão é reaberta às 16 ltora.s e 40 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está reaberta a Sessão. 

Não há mais oradores inscritos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

"Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare~ 
cer n.0 414, de 1971) das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 31, de 1970 ln.o 4.045-
B/66, na Casa de origem), que 
cria o Conselho Federal e os Con~ 
selhos Regionais de Psicologia, e 
dá outras providências.". 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar díscutí-Ia, vou dar por encerra­
da a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, a redação 
final é dada por definitivamente 
aprovada, nos têrmos do artigo 362 do 
Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos 
Srs. Deputados. 

li: a seguinte a redação final 
aprovada: 
Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ .. 
mara n.0 31, de 1970 (n.0 4:045-B/ 
66, na Casa de origem). 

Emenda n.0 1 
(corresponde à Emenda n.o 4-CCJ) 
Ao § 2.0 do art. 4.0, dê-se a seguinte 

redação: 
"§ 2.0 - Presidirá a eleicão um 
representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, por 
êie designado, coadjuvado por um 
representante da Diretoria do En­
sino Superior do Mlnjstério da 
Educação e Cultura." 

Emenda n.0 2 

(Corresponde à Emenda n.o 3 de 
Plenário) 

Ao art. 19 e seus parã.grafos. 
Suprimam -.se o art. 19 e seus pará~ 

grafos. 
Emenda n.o 3 

fcorresponde à Emenda n.0 6-CCJ) 
Ao art. 36. 

Suprima-se o art. 36. 

Emenda n.0 4 • 

(corresponde à Emenda n.0 7-CCJ) 
Ao art. 37. 

Suprima-se o art. 37. 

Emenda n.0 5 

(corresponde à Emenda n.o 4 de 
Plenário) 

Ao art. 38, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 38 - O regime Jurídico do 
pessoal dos -Conselhos será o da 
legislação trabalhísta. 
Parãgrafo Un;co - Os respectivol; 
presidentes, mediante represen .. 
tação ao MJnjstério do Trabalho ~ 
Previdência Social, poderão solíci~ 
tar a requisição de servidores de 
administração direta ou autárqui~ 
·:a, na fotma e condições da legis~ 
lação pertinente." 

Emenda n.0 6 

(corresponde à Emenda n.0 5-CCJ) 
Ao art. 42. 

Suprimam-se o art. 42 e seu pará­
grafo únlco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 
Discussão. em turno únit!o, da 

redação final 1 oferecida pela C()­
missão de Redação em seu Pa­
recer n.0 415. de 1971) do Projeto 
de Decreto Le?;islativo n.0 13, de 
1971 ln° 6-A/71, na casa de ori­
gem), que aprova a Convenção 
para Repressão ao Apoderamento 
ilícito de Aeronaves. assinada em 
Haia, em 16 de dezembro de 1970, 
com reserva ao ~ 1.0 do art. XII. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar discuti-la, Vflu dar por encerra­
da a discussão. <Pausa.) 

Estâ encerrada a djscnssâo. A re­
dacão final é dada como definitiva­
mente aprovada, nos têrmos do arti­
go 362 do Regimento Interno, 

O projeto vai à 'Promulgaçáo. 
É a. seguinte a redação final 

aprovaria: 
Rcdacão final do Projeto de 

Decreto' l .. egislativo n.0 13, de 1971 
(n. 0 6~A171, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou. nos têrmos do art. 44, 
inciso I. da Constituic;ão. e eu. 

... Presidente do se-nado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1971 

Aprova a Convenção para Re­
pte~!o;ão ao Apoderamento llidto 
de Aeronaves, assinada eht Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com 
reserva ao § 1.0 do art. Xll. 



5022 Sábado 25 DfÃRIO DO CO:\GRESSO !\'ACIONAL (Seção li) Setembro de 1971 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovada a Convenç.ão 

para Repressão ao Apoderamento Ilí­
cito de Aeronaves, assinada em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com re­
serva ao § 1.0 do 8-rt. XII. 

Art. 2.0 - l!:ste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposíçôes em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin. 
denberg) 

Item 3 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co­
missão de Red<tção em seu Pare­
cer n. 0 413, de 1971) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 14, de 1971 
(n.0 25-B/71, na Casa de origem), 
Que aprova o Estatuto da Confe­
rência de Haia de Direito Inter­
nacional Privado, adotado em 
Convenção realizada, naquela ci­
dade, no período de 9 a 31 de ou­
tubro de 1951. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos srs. Senadores de­

sejar discuti-la, vou dar por encer­
rada a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, a redac;ào 
final é dada como definitivamente 
aprovada nos têrmos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redacão final 
aprovada: · 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 14, de 1971 
(n.O 25-B/71, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 

. . . , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1971 

Aprova o Estatuto da Confe­
rência de Haia de Direito Inter­
nacional Privado, adotado em 
Convenção realizada, naquela ci­
dade, no periodo de 9 a 31 de ou­
tubro de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Estatuto 

da Conferência de Haia de Direito 
Internacional Privado, adotado em 
Convenção reaUzadq,, naquela cidade, 
no período de 9 a 31 de outubro de 
1951. 

Art. 2.0 - Êste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publí­
ca<;ão. revogadas as disposiçóe.s em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 4: 
"DiscUssão, em turno único, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 80, 
de 1971, de autoria da Comissão 

do Distrito Federal, que extingue 
a garantia de instância nos recur~ 
sos de decisão administrativa fis­
cal a que se refere o art. 259 da 
Lei n.0 4 .191, de 24 de dezembro 
de 1962, aplicável no Distrito Fe­
deal, e dá outras providências, 
tendo Perecer, sob n.0 410, de 1971, 
da Comissão de Constituicão e 
Justiça, pela constitucionalidade." 

Sõbre a mesa, emenda que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a. seguinte 

PROJETO DE LEI 
N.0 80, de 1971 

EMENDA 
Redija~se assim o caput do art. 1.0 : 

"Art. 1.0 - Independe de garan­
tia de instância, através de fian­
ça, caução ou depósito. a interpo­
sicão de recurso voluntário no 
pr"ocesso administrativo fiscal do 
Distrito Federal." 

Justificação 

O projeto faz referência apenas a 
"créditos tributários estaduais". Acon­
tece que, no Distrito Federal, há tri­
butos da competência estadual, corno 
da municipal. Dai esta emenda. 

Sala das Sessões. em 24 de setembro 
de 1S71. - Ruy Santos, Vice-Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDE.'ITE (Carlos Lin­
denberg) - Ern discussão o projeto e 
a emenda. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a pa.lavra, declaro encerrada a dis­
cussão. 

A matéria irá às Comissões compe­
tentes, em virtud-e de recebimento de 
emenda em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denber) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Vai-se proceder à apreciação do Re­
querimento n.0 197, de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro, lido na Hora 
do Expediente. Nos têrmos regimen­
tais. o referido requectmento depende 
de parecer da Comissão de Relações 
Exteriores. 

Tem a palavra o nobre Senador Fi­
linto Müiier, Relator da matéria. 

O SR. FILINTO MüLLER (Para 
emitir p.arecer. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o nobre Se­
nador Nelson Carneiro solicita auto­
rização da Casa para aceitar a sua 
designação como observador à reu­
nião das Nações Unidas a se realizar 
em Washington. 

Sabe V. Ex. a dÓ interêsse do Parla­
mento Nacional em acompanhar todos 
os trabalhos da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas. 

Lamentàvelmente. não nos C possí­
vel, a nós do Parlamento comparecer 

a essa Assembléia, na qualidade de 
seus membros, visto que a lei que es­
tabelece as normas da reunião da 
Assembléia fixa em cinco o número 
de representantes legais. 

Nestas condicões, se tivéssemos que 
mandar repres'entantes, obrigados à 
representação dos partidos, dos cinco 
lugares, o primeiro, obrigatOriament~, 
caberia ao representante do Brastl 
junto às Nações Unidas; o segundo 
seria preenchido pelo Ministro das Re­
laç.óes Exteriores que comparece à 
instalacã.o dos trabalhos. Restariam 
três e "teríamos que mandar quatro. 
Daí por que se estabeleceu o sistema 
de mandar como observador do Se­
nado. um de cada partido, como çbse~­
vador da Câmara, um de cada partl­
do. São quatro representantes que 
comparecerem à Assembléia, que 
acompanham os seus trabalhos e que 
colhem subsídios para nos informar 
e nos ajudar a deliberar sôbre os as­
suntos submetidos à decisão do Con­
gresso. 

Reputo esta medida salutar, conve­
niente para o Parlamento Na-cional. 

Nestas condicões, Sr. Presidente, a 
Comissào de Relações Exteriores. por 
meu intermédio, dá o seu parecer fa­
vorável a concessão da licença soE­
citada pelo nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­

denberg) - O parecer da CGmissão 
de Relações Exterior,...s, que acaba de 
ser proferido pelo nobre Senador Fi­
linto Müller, é favoráveL 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

E.c.tá aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica con­

cedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Não hà oradores inscri­
tos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão Ordinária da próxima segun­
da-feíra a seguinte 

ORDE~I DO DIA 

1 

Votação. em turno único, do Reque­
rimento n.0 167, de 1971, de autoria 
do Senhor Senador Osires Teixeira, 
solicitando se oficie ao Comandante 
da Escola Superior de Guerra. Gene­
ral-de-Exército Rodrigo Otávio Jor­
dão Ramos, manifestando-lhe a satis­
fação do Senado Federal pela decis­
são de transferência para Brasília da 
ESG, tendo 

PARECER favorâvel, sob n.0 411, 
de 1971, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 
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2 3 
Dis~ussáo, em turno úníco, do Pa­

recer n.0 395, de 1971, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Ofício s/n, de 27 
de abril de 1971, do Presidente da 
Fundação das Pioneiras Sociais, en­
caminhando ao Senado Federal rela­
tório de suas atividades e cópias dos 
balanços patrimonial e financeiro re­
lativos ao exercício de 1970 (parecer 
no sentido de a matéria ser aquiva­
daJ. 

Discussão, em primeiri),turno (apre­
ciação preliminar da ébnstitucionali­
dade. nos têrmos do art. 297 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n.0 52, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
assegura ao funcionário público fe­
deral e autárquico, para efeito de 
aposentadoria, o direito de Cômputo 
de tempo de serviço relativo às con~ 

tribuições feitas ao Instituto Nacional 
de Previdência Social UNPSl, tendo 

PARECER, sob n,0 368, de 1971, 
da Comissão: 

- de Constitu\cão e Justiça, pela 
inconsti tucio'nalidade. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está. encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 16 horaa e 
50 minutos.; 

ATA DAS COMISSÕES 
CO~IISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA 1972 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no 
cumprimento das prescrições insertas no art. 17, § 1.0, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e em aten­
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguintes instruções a serem 
observadas durante os processos de discussã<:l e votação 
.da Proposta Orçamentária do Distrito Federal para o exer­
cício de 1972: 

1. Os Srs. Senadores poderãv apresentar emendas de 
subvenção para entidades educacionais e assistenciais do 
DF, obedecidos os seguintes critérios: 

al SECRETARIA DE EDUCAÇAL' E CULTURA 

cota por Senador - Cr$ 4. 000,00, com o mínimo 
de Cr$ 1.000,00 por entidade; 

CO}IISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 79/DF, DE 1971 

Proposta orçamentária do Distrito Federal para 1972 
Senador Osires Teixeira: 

DISTRIBUIÇÃO DOS SENHORES RELATORES 
POR UNIDADE ADMINISTRATIVA DO GllF 

Senador Saldanha Derzi: 
Secretaria de Agricultura e Produção 
Secretaria de Finanças 
Receita e Texto da Lei 

Senador Fernando Corrêa: 
Sf'r.retaria dP Srrviços Sociais 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Serviços Públicos 

Senador Adalberto Sena: 
Secretaria de Educacão e Cultura 
Srcretaria de Administração 
Secretaria do Govêrno 
Secretaria de Viação e Obras 
Secretaria .de Segurança Pública 
Policia Militar do Distrito Federal 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Senador Antônio Fernandes: 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Departamento de Turismo 
Procuradoria- Geral 
Gabinete do Governador 

Sala das Coml.s~ões, em 3 de setembro de 1971. -
Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão do Dis­
trito Federal. 

bl SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 

cota por Senador - Cr$ 3. 000,00, com o mü1imo 
de Cr$ 1. 000,00 por entidade. 

2. As emendas serão recebidas pelo Setor de Orça­
mento da Diretoria da Assessoria Legislativa 00.0 andar 

do AnexoJ e na Secretaria da Comissão do Distrito Fe­
deral 111. 0 andar do Anexo) impreterivelmente até o dia 
28 de seteubro, inclusive, em regime de horário integral. 

3. As emendas deverão ser da tilografadas em 5 
1clnco1 vif'_-s, em formulário próprio. _ 

4. Não serão recebidas emendas que nao contenham 
a assinatura do Senador nas 5 1 cinco) vias. 

5. No processamento e classificação das emrndas 
serão observados os critérios fixados na Lei n.O 1.493, de 
13 de dezembro de 1951, que dispõe sôbre o pagamento de 
auxílios e subvenções, e na Lei n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contróle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

6. Os trabalhos orçamentários obedecerão ao seguinte 
calendário: 

a) 28 de setembro - término do prazo para a apre· 
sen tação de emendas; 

b) até 18 de outubro - apreciação, pela Comissão, 
dos pareceres sõbre o proj etc e emendas; 

c) até 8 de novembro - encaminhamento do projeto, 
com as emendas, para apreciação do Plenário. 

Comissão do Distrito Federal, em 3 de setembro rlr 
1971. - Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão 
do Distrit<l Fetieral. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

ATA DA 4.8 REUNIAO (QRDINARIAI, REALIZADA 
EM 2 DE SETEMBRO DE 1971 

As dezesseis horas do dia dois de setembro do ano de 
mil novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões das 
Comissões, presentes os Srs. Senadores Arnon de Mello -
Presidente, Antônio Fernandes, Orlando Zancaner e Luiz 
Cavalcante, reúne·se a Comissão de Mlnas e Energia do 
Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Leandro Maciel, Milton Trindade, Domício 
Gondim e Benjamin Farah. · 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é, em seguida, dada como aprovada. 

Logo após, o Sr. Senador Amon de Mello passa a Pre­
sidência dos trabalhos ao Sr. Senador Antônio Fernandes. 
Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Antônio Fernan­
des concede a palavra ao Sr. Senador Arnon de Mello. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 15, de 1971, que 
"aprova a emenda ao art. 6.o do Estatuto da Agência In­
ternacional de Energia Atômica, aprovada pela XIV Con­
ferência Geral da referida Agência, realizada em Viena 
entre 22 e 29 de setembro de 1970", o Sr. Senador Arnon de 
Mello apresenta parecer pela aprovação. 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o pare­
cer é aprovado: 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secretário 
da Comissão, a presente Ata, que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

!'residente: 49-Secretãrio: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 

Lide r: 
Filinto Müller (ARENA - MT) 

Petr6nio Portella (ARENA - Pl) 

1 ~-Vice-Presidente: 
Duarte Filho· (ARENA - RN) Vice-Lideres: 

Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Oinarte Mariz (ARENA - AN) 
Eurico Rezende {ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos {ARENA - BA) 

LIDERANÇA DA MINORIA 

1 9~upJente: Carlos Undenberg (ARENA - ES) 

21?-Vice-Presidente: Renato Franco (ARENA - PA} 

Ruy Carneiro (MOS PB) Z'l-Supfente: 
19-Secretârio: 

Ney Braga (ARENA PA) 

29-Secretário: 

Benjamin Farah (MOB - GB) 

3\1-Suplente: 
Líder: 

C!odomir Millet (ARENA - MA) 

39-Secretário: 

Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

49-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-lideres: 

Oanton Jobim (MDB - GB} 
Adalberto Sena (MDB ~ AC) Guido. Mondin (AR_ENA -:- _AS) Teotônio. Vitela (ARENA - ALI 

COMISSÕES 

Diretora: Edith Bala.ssini. 
local: Anexo - 11Q andar. 
Telefones: 42-6933 e 43-6677 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: ·Francisco José Fernan~s. 
local: 11Q anda( do Anexo. 
Telefone: 43~6677 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos leão 

SUPLl!:NTES 

Ant6nio · Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krleger 

Flávio Brito 
Mattos Leio 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Tarso Outra 
João Cleoras 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretario: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: .Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TJTULARE9 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Oinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sen-a 

SUPLENTES 

ARtNA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - R. 313 
Reuniões: quintas-teiras, às 15 horas, 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITUl.AltES 

Daniel Krieger 
AccioiY Filho 

·Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvidio Nunes 
AntOnio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zanca!'ler 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MOS 

Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Loca/: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Oinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha ·oerzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emivat Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tórres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - ~amai 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas, 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de F1nanças. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

{11 Mltlmbros) (17 Membros) · 

. COMPOSiÇÃO COMPOSIÇÃO 

Presidente:· Magalhães Pinto Presidet)te: João Cleo_fas 

Vice~Presldente; Vasconcelos Torrt:is' Vice-Presidente: Vi.rgilío . Távora 

TITULA.RE:S 

Magal~àes Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos~ 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídío. Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto-

SUPLENTES 

ARENA 

Domicio Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara· 

TITULARES S1JPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo M~squita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

ARENA 

Caltete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Dat'liel Krieger 

Milton Trindade 

Dínarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Ràzende 

MDB 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Cosla-- Ramal 306. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Re\Jniões: quintas-feiras, à~ 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do. Presidente da 

Comissão. 

6) COMIS,SAO DE EDUCAÇAO E CUL TU!IA - (CEC) " 

{7 Membr<Js) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo CapaiÍema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo M~~quita . 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

"ARENA 

Arnon de Mello 

Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Ada!berto Sena 

Secretârio: Cláudio CartaS Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões:~ quintas-teíraS, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças.·· 

Franco Montara 

Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. · 

Reuniões: quartas-teiras, âs lO horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCiAL -'- (CLS) 

. (7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dia~ 

Domício Gondim 

Paulo Tôrres­

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner· 

Franco Montara 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: Franco Mon~oro 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Da.nton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonz~ga- Ramal 310. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 

riores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CM6) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amon de Mello 

Vice~Presidente: Benjamin Farah 

TITULAI\ES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciet . 

Milton.. Trindade 

Domicio Gondim 

Ortand·o Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENT~ 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio FernandeS 

José Guiomard 

MDB 

Oanton Jobim 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente; Carvalho Pinto 

Vice-Presidente; Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carv~lho Pinto 

Wilson P,onçalves 

Filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Plnt~ 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

Josê Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello·Branco 

Augusto Franeo 

José lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgilio Távora 

MOS 
Secretário; Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. Franco Montoro Amaral Peixoto 

Reuniões: têrças·feiras, às 16 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
riores. 

10) COMISSAO DE IIEDAÇ.lO - (CR) 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

filintG Müller 

Emival Caiado 

Oanton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Cartas 

Vtc:e·Presidente: Oanton Jobim 

SUPLENT&S 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MOS 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz-Brandão Guerra- Aamal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, âs 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

Oanton Jobim 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, âs 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações exte­
riores. 

12) COMISSAO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MOS 

Benjamin Farah 

Secretária: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (C8N) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo TOrres 

Vice~Presidente Luiz Cavalcante 
TITULARES 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcante 
VirgHio Távora 
José Gulomard­
Fiávio Brito 
Vasconcelos Torres · 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 
Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 
Reuniões: têrças-teiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

14) COMISSAO DE TRANSPORTES, é:OMUNICAÇOES 
E OBRAS POBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente Leandro Maciel 

Vice-Pr8Sidente: Alexandre ·costa 
TITULARES SUPLENTE& 

ARENA 

Leandro Maciel Dinarte Mariz 
Alexandre Costa Benedito Ferreira 
Luiz Cavalcante Virgfllo Távora 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim Benjamin F ara h ' ~ . 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 

Reuniões: quartas·feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de ~Fi~ança1. 

,_ ~ . 
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REVISTA D~ INFORMAÇÂO LEGISLATiVA. 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Direção 
LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS: 

- março n.0 1 (1964) ............ , . , .• 
- junho· n.o 2 (1964) ................. . 
- setembro n.0 3 (1964) .............. , 
- dezembro n.0 4 (1964) .•...........• 
- março n.0 5 (1965) ............•... , • 
- junho n.0 6 (1965) ... , , . , . , ...... , , • , 
- setembro n.0 7 0965) .............•.. 
- dezembro n.0 8 (1965) .........•....• 
- março· n.0 9 (1966) ........ , ...... , .• 
- junho n.0 10 (1966) ............... .. 

5,00 
5,00 

esgotada. 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esg~;ada. 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar. 

- setembro · n. o 11 (1966) ••• o •• o • o •• o • o esgotada 
- outub.;novemb.;dezemb. número 12 

(1966) ............................... . " 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) " 
- julho a dezembro números 15 e 16 

(1967) ............... "" .... "" .. " 5,00 
- janeiro a março n.0 17 (1968) ...... o 5,00 
- abril a junho n.0 18 0968) . .. .. .. . • 5,00 
- julho a setembro n.0 19 0968) . . . . . . 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) . . . . 5,00 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA DE I A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - JANEffiO A MARÇO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇÃO 

O Direito Financeiro ha. Constituição de 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 
O Direito Penal na. Constituiçáo de 1967 

Professor Luiz Vicente Cernícchíaro 
Abuso de Poder das Comissões Parlamentares de Inquérito 

Professor Roberto Rosas 
O Tribunal de Contas e as Delib~rações sôbre Julgamento 
da Legalidade das Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 
Contrôle Financeiro d11s Autarquias e Emprêsas Públicas 

Doutor Heitor Luz Filho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Izabel Ribeiro Martins 
PESQUISA 

O Parlamentarismo na República 
Sara Ramos de Figueirêdo 

ANO VI - N.• 22 - ABRIL A JUNHO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇÃO 

O Direito Processual na Constituição de 1967 

Professor Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 
Tratamento Jurídico du Revoluções 

Doutor Clóvis Ramalhete 
O Negócio Jurídico Intitulado "Fica" e seus Problemas 

Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 
DOI Recursos em Ações Acidentária.s 

Doutor Paulo Guimarães de Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Legisl~áo do Distrito Federal 
Jésse de Azevedo Barquero e Santyno Mendes dos Santos 

DOCUMENTAÇãO 

Regula.men~ão das Profissões - Técnico de Administração 
e Economista. 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros no Brasil 
Ilvo Sequeira Batista. 

ANO VI - N.• 23 - JULHO A SETEMBRO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

Da Função da Lei na Vida dos Entes Paraestatais 
Deputado Rubem Nogueira 

Do Processo das Ações Sumárias Trabalhistas 
Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima. 

Aspectos do Contrôle da C_onstitucionalida.de das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilidade Gráfico-Editorial da Imprensa Espedal.izada 
Professor Roberto Atila Amaral Viéira. 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência do Congresso Nacional - lncompatibilidades 
Sa.ra Ramos de Figueirêdo 

A Profissão de Jornalista 
Fernando Giuberti Nogueira 

ANO VI 

COLABORAÇAO 

N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 

DE 1969 - 10,00 

Inconstitucionalidade de Decretos-leis sôbre Inelegibilidades 
senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e Brasileiro 
Professor Paulino Ja.cques 

Manda.tum in Rem Suam 

Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 
ASpectos dos Tribunais de Contas 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL 

11!1. parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria. 

II - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam .. 
pos (Código Penal de 1940). 

IH - Exposição de Motivos do Ministro Gama e SUva 
(Código :Penal de 1969>. 

CóDIGO PENAL 

2.a parte: Quadro Comparativo 

Decreto·lei n.0 1.004;69 e Decreta-lei n.o 2.848/40 com 
legislação correlata. 

Leyla Castello BrancO Rangei 



Setembro de 1971 DURIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 25 5029 

ANO VD - N.• !5 - JANEIRO A MARÇO DE 1970 - 10,llll 

HOMENAGEM 

Sena.dor Aloysio de Ca."alho Filho 

COLABORAÇAO 
Evolução Histórica. e Perspectivas Atuais do tsta.do 

Professor Wilson Accioli de Vasconcellos 

A Suprema Côrte dos Estados Unidos da. América 
Professor Geraldo Ataliba. 

A Eterna Presença de ltuy na. Vida. Jurídica. Bra.sUeir& 
Professor Otto Gil 

X Congre!liso Internacional de Direito Penal 
ProfessOra. Annida Bergamini Miotto 

A Sentença. Normativa; e sua. Classific~ão 
Professor Paulo Emilio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS·LEIS 
Jêsse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia. - Excertos Legislativos 

Adolfo Eric de Toledo 
CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII - N.• 26 - ABRIL A JUNHO DE 1970 - lO,Illl 

COLABORAÇAO 
Inconstitucionalidade do Decreto-lei sôbre Censura :Prévia 

Senador Josaphat Marinho 

Sociologia das Rrgióes Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de lnidativa das Leis 
Professor Roberto Rosas 

O Sistern.a. Representativo 
Professor Paulo Bonavides 

CóDIGOS 
CóDIGO PEI'AL MILITAR 

1.a. parte: 
I - Anteprojeto de Código Penal Militar 

Alltor: Ivo D'Aquino 

n - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva. 

2.• parte: 

Quadro Comparativo - Decreto-lei n. 11 1.001, de 
21-10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

COD1GO DE PROCESSO PENAL MILlTAR 

LEI DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA l\IILITAR 

JUSTIÇA 1\flLITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EIIIENTARIO DE LEGISLAÇAO 

Al'(Q VII - N.' 27 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1970 - 10,00 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conterêntia.s e Debates Sôbre o Nôvo Côdi&o 

Penal e o Nôvo Código Penal Milita.r 
Punição da. Pirataria Marítima e Aérea 

Professor Haroldo Va.lladáo 

Vlslo Pa.noràtnica. do 'Nô•o Códlc'> Penal 
Professor Benjamill de Moraes 

A Jltnoridade e o Nôvo Cód.iro Penal 
,., ,. Professor Allyrio Cavallieri 

~ fttovações da. Parte Geral do Nôvo Códi1o Penal 
· Professor Rafael Cirigliano Filho 

Desporto e Direito Penal 
Jurista Francisco o:Ie Assis Serrano Neves 

Dependência (Toxieomania.) e o Nôn Códico Penal 
Professor Oswaldo Moraes de Andrade 

O Nô\'O Código Penal MiUtar 
Professor Ivo D'Aquino 

Asp~ctos Criminológicos do Nôvo Código Penal 
Professor Virgilio Luiz Donnici 

A Medicina Legal ~ o Nôvo Código Penal 
Professor Olimpio Pereira da Silva 

Direito Penal do Trabalho 
Professor Evaristo de Moraes Filho 

O N ôvo Código Penal e a Execução da Pena. 
Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 
Professor Sérgio do Rego Macedo 

Os Crim~s Contra a. Propriedade Industrial no Nô•o Códiro 
Penal 

Professor Carlos Henrique de Carvalho Fróes 
A Civilização Ocidental e o Nôvo Código Penal Bra.s~iro 

Jurista. Alcino Pinto Falcão 

ANO VII - N.' 28 - OUTUBRO A DEZEI\IBRO 
DE 1970 - 10,1)0 ~ 

tNDICE 
COLABORAÇAO 
A Administr~ã.o Indireta no Esta.do Brasileiro 

Professor Paulino Jacques 

O Papel dos TriblUlais de Contas e o Desenvolvimento Na. .. 
ciona.l 

Professor José Luiz Anhaia Mello 

O lmpôsto único sôbre Minerais e a Reforma Consutu~ional 
de 1969 

Dr. Amâncio José de Souza Netto 
Problema.s Jurídicos da Poluição do Som 

DesembargadOr Gervásio Leite 
·o Direito Penitenciário - Importância. e NeceMidade do seu 

Estudo 
Professôra Armida Bergamini Mietto 

Regime Jurídico dos Militares do Distrito Federal 
Dr. José Guilherme Villela 

O Direito não é, está sendo 
Doutor R. A. Amaral Vieira 

'PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inovações da Emenda Constitucio!W. n.• 1/68 

Diretoria de ln!ormação Legislativa. 
PESQUISA 
Júri - A Soberania dos Veredictos 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTóRICO 
Documentos sôbre o índio Brasileiro (1500-1822) - 1.• parte 

Leda Maria Cardoso Naud 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Varras - Sede: Praia de Botafogo, 190 
zc .. o2 -Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal> - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça. Aranha, 26 - Em BrasUia: SQS 104,Bloco "A", Loja. 11- Em São Paulo: Av. Neve ele 
Julho, 2.029 - C.P. 553~. 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Infonnação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

l.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos ( Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.8 parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CODIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CODIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.• 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 
' 

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas'' - <Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - 410 sistema representativo" - (Professor Paulo 
Bonavides) . 

CóDIGOS 

-
11Códlgo Penal Militar" - t.a parte: I - Anteprojeto de Código Penal ·Militar (autor: Ivo 

D'Aqulnol - II - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2.• parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.0 1.001, de 21-10-1969 -Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 - (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Dlreltorla de Informação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundaçio Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC·02 -Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de ReembOlso Postal> -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília; SQS 104,Bloco "A", Loja. 11- Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 



Setembro de 1971 DIARlO DO CU~.GJ\ESSO XACIONAL (Seção li) Sábado 25 5031 

Constituição ela República Federativa elo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Alo Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional no 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações -aprovadas peJo Congresso 1\acional, 
através de emendas, ·ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castcllo Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação l.eglala\lva e impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC·02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Grar;a Aranha. 26 - Em Brasília: SQS 104. Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho. 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBiLIDADES 

LEI COMPLEMENTAR N• 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1009, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providCncias." 

íNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras provid&ndas." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo SerViço Gráfico do Senado Federal 

Nota: A distribuição desta obro foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serv_iço de Reembôlso Postal> -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", LQja 11 - .Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho. 2029 - C.P. 5534 



' EDIÇÃO DE HOJE: 24 PAGINAS 

Serviço Gráfleo do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


